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CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO 
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DETALHADO NO PLANO DE TRABALHO, TERMO DE 

COMPROMISSO N° 960038/2024/MESP/CAIXA, EM CONFORMIDADE 

COM O PROJETO BÁSICO DISPOSTO NO EDITAL. 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.462.500,00 
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PREÂMBULO 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. XX.XXX.XXX/0001-XX, com 

sede a Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20 – São Centro – CEP. 65.430-000, nesta Cidade ATRAVES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, por intermédio do Sr.  ERICK OLIVEIRA 

BARROS, Secretário Municipal de Esporte e Lazer, instituída pela Portaria nº  XXX/2024, realizará licitação, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 27 de dezembro de 2024 

Horário da Fase de Lances: às 14:00 horas (horário de Brasília). 

Link: https://licitamaisbrasil.com.br/ 

Critério de Julgamento: menor preço global.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, 

NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)”, CONFORME DETALHADO NO PLANO 

DE TRABALHO, TERMO DE COMPROMISSO N° 960038/2024/MESP/CAIXA, EM CONFORMIDADE 

COM O PROJETO BÁSICO DISPOSTO NO EDITAL. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando 

a perda dos prazos. 

2.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa 

forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.8 e Erro! 

Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 

assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

Erro! Fonte de referência não encontrada. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total de cada item; 

4.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo todas as informações da planilha original, devendo 

ainda apresentar juntamente o modelo de Carta proposta, o cronograma físico financeiro e as 

composições de BDI: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

4.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

4.1.4. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

4.1.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.1.6. O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA É FIXADO EM 60 (SESSENTA) DIAS, A 

CONTAR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO. 

4.1.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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4.1.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

4.1.9. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar GARANTIA DE PROPOSTA, 

como requisito de pré-habilitação, equivalente a 1,0% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

4.1.10. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritual, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil.  

4.1.11. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou depósito 

identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande, juntando o respectivo comprovante: Banco do Brasil, 

Agência: 2762-6, Conta Corrente: 10267-9. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da 

dívida pública, o título acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser 

apresentados via sistema.  

4.1.12. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento 

emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, 

exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:  

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro 

no balanço patrimonial da licitante;  

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores 

a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo 

Ministério da Fazenda;  

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável 

sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.  

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 

Municipal de Vargem Grande o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando 

indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

4.1.13. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 

fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:  

4.1.14. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Vargem Grande.  

4.1.15. Objeto: Garantia da participação no Concorrência Eletrônica nº 003/2024. 

4.1.16. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.  

4.1.17. Prazo de validade: mínimo de 90 (noventa) dias.  

4.1.18. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 

(cento e vinte) dias, contados a partir da data de abertura das propostas.  

4.1.19. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
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4.1.20. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente:  

4.1.21. a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;  

4.1.22. b) se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato. 

4.2. Das propostas inexequíveis: 

4.3. Conforme art. 59, §4º, da Lei 14.133/21 (NLLC), proposta finais inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento), do valor de referência, terão presunção relativa de inexequibilidade. Cabendo ao agente de 

contratações, abrir diligência para comprovar se o Fornecedor terá condições de cumprir/executar o contrato 

com o valor final ofertado./ 

4.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pelo Município, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

4.5. Em caso de proposta presumidamente inexequível, caberá ao Agente de Contratação (ou 

equivalente), promover as seguintes diligências, solicitando: 

a) Apresentação da estrutura de custos;  

b) Se a Empresa já praticou com preços ofertados (ou descontos) com outro órgão público ou privado e 

cumpriu integralmente o contrato;  

c) Apresentação de outros detalhamentos que possam comprovar a exequibilidade, como: notas fiscais de 

aquisição dos insumos; valor da mão de obra com demonstração da GFIP, dentre outros elementos de 

comprovação. 

4.6. Poderá o Licitante interessado, apresentar desde já, em sua proposta inicial e, os demonstrativos do 

item 4.5, a fim de que, em caso de proposta presumidamente inexequível, possa o agente de contratação (ou 

equivalente), proceder com a análise imediata e classificação de sua proposta. 

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da sessão será realizada pelo Agente de Contratação responsável, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1.000 

(mil reais).  

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual 

de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, das planilhas atualizadas com o desconto final, cronograma Físico Financeiro e as 

demonstrações de despesas indiretas - BDI. E se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
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Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. A documentação para fins de habilitação é constituída de: 

a. atos constitutivos estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o registro 

público de empresário individual e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 

de eleição de seus administradores, com a comprovação de publicação na imprensa da ata arquivada, 

bem como das alterações, caso existam, e, no caso de sociedades simples, acompanhados de prova 

de diretoria em exercício; 

b. b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

c. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

d. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às 

contribuições previdenciárias e de terceiros;  

e. Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;  

f. Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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g. Certificado de Regularidade do FGTS;  

h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  

i. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

j. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2(dois) últimos exercícios sociais; 

J.1. As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os Balanços 

Patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios extraídos dos próprios Livros 

Diários, acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a 

assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa e ainda, registrado ou o 

requerimento de autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro; 

j.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio 

sistema digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos 

e termos de autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal 

n° 8.683/16), preferencialmente vistados em todas as páginas pelo representante legal da empresa;  

j.3) Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão aceitos somente até 30 de 

abril do ano subsequente; 

k) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), em ambos os exercícios, 

apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, 

devidamente assinado pelo representante legal da empresa. 

 

LG = PRAZO) (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO  

(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) cujo  

resultado deverá ser superior a 1,00 

 

SG =                                                                      ATIVO TOTAL 

                                         (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

 

LC =             ATIVO CIRCULANTE  

                     PASSIVO CIRCULANTE 

cujo resultado deverá ser superior a 1,00 
 

OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 69 da Lei 14.133/21. 
 

l) Capital Social ou patrimônio líquido, de no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

l.1) Em caso de participação como Consórcio, deverá ser acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor 

exigido para a habilitação econômico-financeira neste edital, conforme disposto no artigo 15, parágrafo 

1º da Lei 14.133/2021.  

l.1.1) O acréscimo previsto no subitem l.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

7.2.1. Habilitação Técnica: 
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a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado sede da proponente. A empresa 

vencedora sendo domiciliada em outro Estado, por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar 

visto para execução de obras ou prestação de serviços junto ao CREA-MA. 

b) Comprovação da capacidade técnica operacional e profissional: apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica em nome da proponente (empresa), fornecidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando experiência anterior na execução de obra/objeto, ou atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado; e Atestado de Capacidade em 

nome do Profissional Responsável Técnico, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) devidamente registrada pelo CREA objeto licitado.  

b.1) Na comprovação da execução dos serviços de características semelhantes os atestados devem 

contemplar os serviços referentes às parcelas de maior relevância, podendo ocorrer somatórias dos itens 

descritos no projeto e planilha orçamentária;  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 50% 

001 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 

2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 

¼” ), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 

12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021 

M2 888,00 444,00 

002 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 

DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

AF_08/2022 

M2  864,89  432,45 

003 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 

PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

M2  643,89  321,95 

 

b.2) Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no CREA e acompanhados 

da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico podendo ocorrer somatórias dos itens 

descritos no projeto e planilha orçamentária.  

b.3) O Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações 

básicas: nome do contratado, nome do contratante, identificação do contrato (tipo ou natureza do 

serviço), projetos e/ou serviços técnicos elaborados/executados com respectivas quantidades, 

identificação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT de referência, data e local. 

c) Comprovação de possuir profissional Responsável Técnico, registrado no CREA ou CAU, devendo 

ser o mesmo indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), comprovando ainda vínculo de sócio(s), 

empregado(s), proprietário(s) ou contratado da licitante, na data da assinatura do contrato.  

c.1) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 

deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura. 

d) Termo de Visita Técnica emitido pela Secretaria de Obras, Transportes e Urbanismo. A empresa 

proponente poderá realizar visita para ter conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação através de seu representante, a partir da retirada 

do edital, previamente agendada durante o expediente da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, das 
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08:00 às 13:00 horas com servidor/ Engenheiro Civil responsável em acompanhar as licitantes 

interessadas a realizarem a visita, que emitirá o termo de visita.  

e) Declaração de renúncia ao direito de visita técnica em razão de considerar o conteúdo do Edital e seus 

Anexos suficientes para elaboração da proposta, para os proponentes que optarem por não comparecer 

para a visita técnica conforme Anexo do edital.  

f) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte – (se for o caso). 

7.3. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma Licita Mais 

Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

7.3.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

7.3.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 

minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

7.3.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

7.3.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 

independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de setembro de 

2009 da SLTI/MP. 

7.3.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 

Constituição Federal. 

7.3.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.3.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.4. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e 

será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos 

processos licitatórios desse órgão. 

7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.7. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao pregoeiro 

os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o licitante deixe seus 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente confirmar o envio dos arquivos 

durante a fase de habilitação. 

7.8. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, será composta conforme item 7.2 deste Edital. 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita 

Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

7.12. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 

Plataforma Licita Mais Brasil. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 
 
 
 

Página 21 de 37 

 
  

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 003/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n°. 0101.07835.2024) 

 
 

 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo específico 

da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

10.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se 

cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão https://licitamaisbrasil.com.br/ 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Projeto, Planilhas, Memorial Descritivo. 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – Modelo de Carta - Proposta 

11.11.4. ANEXO IV – Declarações Conjunta 

11.11.5. Anexo V - Declaração de Conhecimento e Vistoria Técnica ou de Renuncia 

https://licitamaisbrasil.com.br/
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Vargem Grande/MA, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

ERICK OLIVEIRA BARROS 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO E DEMAIS PEÇAS “ANEXO 1: PLANILHA ORÇAMENTO; 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; PLANILHA DO BDI; MEMORIAL 

DESCRITIVO; COMPOSIÇÕES DE CUSTOS; PROJETO ARQUITETÔNICO; MEMÓRIA 

DE CÁLCULO; ART DA OBRA/SERVIÇO. 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO N° ________/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________ 

CONCORRÊNCIA nº ________ 

 

 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE/MA, com sede na Dr. 

Ninas Rodrigues, nº 20, inscrito no CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através da Portaria nº. XXX/2024, ora 

representado pelo Senhor Secretário Municipal de Esporte e Lazer Sr. _______________, Brasileiro, Casado, 

CPF sob o n° ________, RG: ______, residente e domiciliado na _____________ na cidade de Vargem Grande, 

Estado do Maranhão, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa, , CNPJ nº ,estabelecida na , 

doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada por , RG: e CPF: , residente a , doravante 

designados respectivamente CONTRATADA firmam o presente contrato de empreitada, decorrente da licitação 

na modalidade CONCORRÊNCIA nº ___/2024 homologada dia / / __, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal 

14.133, de 01 de abril de 2021, com suas alterações posteriores, legislação municipal aplicável e as cláusulas 

abaixo descritas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.  

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM 

GRANDE/MA (NOVO PAC)”, CONFORME DETALHADO NO PLANO DE TRABALHO, TERMO DE 

COMPROMISSO N° 960038/2024/MESP/CAIXA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO 

DISPOSTO NO EDITAL.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº. ___/2024, 

Concorrência Eletrônica nº ____/2024 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que 

formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

2.1 O prazo de vigência deste contrato é até __ de _______ de 20__, a contar da data da assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período conforme art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO  

3.1 O prazo de entrega integral dos serviços constantes neste edital será de 04 (quatro) meses, conforme 

cronograma constante no Projeto Básico, a contar da emissão da ordem de serviço, podendo este ser prorrogado 

mediante autorização da Administração. 

3.2 Os serviços serão executados no endereço e local disposto no Projeto Básico, no Município de Vargem 

Grande/MA. 

 

3.3 Verificada a desconformidade dos serviços, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias 

no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

 

3.4 A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução deve ser precedida do Boletim de 

Medição.  

3.4.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período.  

3.4.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

estiverem executados em sua totalidade. 
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3.5 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou pela equipe de fiscalização após a entrega 

da documentação acima, da seguinte forma:  

3.5.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

 

I - Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato.  

II - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

III - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 

contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

 

3.5.2 No prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 

I - Quando a fiscalização for exercida, o relatório deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

 

II - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório ou, em havendo mais 

de um a ser feito, com a entrega do último.  

 

III - Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

 

3.6 No prazo de até 20 (vinte) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

as seguintes diretrizes:  

 

3.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

 

3.6.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e  

3.6.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

 

3.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
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3.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

4.1As obrigações da Contratante: 

4.1.1 Emitir Ordem de Serviço  

4.1.2 Fiscalizar o andamento da obra e emitir medições conforme cronograma físico financeiro.  

4.1.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

4.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

4.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

4.1.6 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 

por ela propostas sejam as mais adequadas; 

4.1.7 Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante apresentação da fatura, desde que, 

atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital.  

4.1.8 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;  

4.1.9 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentam condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

4.2 São obrigações da Contratada: 

4.2.1 Executar os serviços relacionados neste edital, no Projeto Básico/Termo de Referência e demais anexos, 

de acordo com as normas técnicas vigentes e sempre com pessoal qualificado;  

4.2.2 Fornecer os serviços descritos no objeto desta licitação, constantes nos memoriais, projetos e orçamentos;  

4.2.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados;  

4.2.4 Permitir que os prepostos do MUNICÍPIO inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços;  

4.2.5 Formar o quadro de pessoal necessário à execução do objeto contratado, bem como assumir as 

responsabilidades decorrentes de transportes, manutenção da estrutura e demais encargos, impostos e as 

obrigações sociais para a manutenção de seus empregados ou prepostos;  

4.2.6 Pela fiscalização do perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe integralmente, o ônus 

decorrente, independentemente da exercida pela Contratante; 4.2.7 Arcar com eventuais prejuízos causados a 

Contratante e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, 

filiados ou prepostos, na entrega dos bens contratados;  

4.2.8 Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, devendo 

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste 

contrato;  

4.2.9 Identificar os funcionários autorizados a trabalhar na obra contratada, assim como veículos, impedindo que 

terceiros ingressem no local; 

4.2.10 Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos (EPCs) 

adequados ao serviço a ser prestado, renovando-os dentro do período de validade e repassando, sempre que 

solicitado, cópia das respectivas fichas de entrega; 4.2.11 Executar os serviços conforme especificações deste 

Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;  

4.2.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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4.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

4.2.14 Retirar dos serviços quaisquer de seus empregados que, por incapacidade técnica, ação, omissão, 

inconveniência de conduta ou a pedido da CONTRATANTE, seja julgado nocivo ao trabalho;  

4.2.15 Isentar a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade civil, criminal, trabalhista, tributária, fiscal, 

administrativa e previdenciária decorrente dos serviços objeto deste contrato; 

4.2.16 Responder por eventuais reclamatórias trabalhistas interpostas por seus empregados ou prepostos 

envolvidos na execução dos serviços objeto do presente contrato, desonerando a CONTRATANTE da 

responsabilidade solidária ou subsidiária, e assumindo o dever de indenizar a CONTRATANTE para a hipótese 

de esta adimplir qualquer débito a que esta não tenha dado causa;  

4.2.17 Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da CONTRATADA, deverá, 

imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os representantes da CONTRATANTE (ou pessoas por eles 

indicadas) e, se for o caso, as autoridades competentes, tais como Polícia Civil, Polícia Militar ou Corpo de 

Bombeiros; 4.2.18 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE a ocorrência de ilícitos no ambiente de 

trabalho, inclusive a ocorrência de acidentes de trabalho;  

4.2.19 A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia, sempre que lhe for solicitado, os 

seguintes documentos: 

I. ART e/ou RRT de Execução, assinada pelo profissional indicado como engenheiro responsável na habilitação 

do processo;  

II. CEI/CNO;  

III. Alvará de Construção;  

IV. Orçamento e cronograma em meio digital;  

V. Diário de obra;  

VI. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos serviços, comprovado 

através da ficha de registro;  

VII. GFIP;  

VIII. CND;  

IX. Alvará de Habite-se;  

X. Projeto "as built", quando for o caso;  

XI. Análise de risco; 

XII. Permissão de trabalho.  

XIII. Ensaios dos materiais de concreto, utilizados na obra. 

4.2.20 Executar a limpeza do local da obra ao final dos serviços.  

4.2.21 Cumprir com todas as demais obrigações previstas no presente edital e nos seus anexos, incluindo o Edital, 

Termo de Referência, Projeto e demais anexos. 

4.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ ______________, conforme o serviço, quantidades e valores constantes 

na cláusula primeira deste termo.  

5.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, sempre após a realização das entregas.  

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato.  

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.  
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5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

5.7 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade fiscal.  

5.8 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.9 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 

janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as seguintes condições:  

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com observância às regras de 

retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação.  

b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal sua condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal; 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, isenção e/ou dispensa de 

que trata o “item b” o pagamento será processado observando-se as regras de retenção dispostos na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234 de Janeiro de 2012. 5.10 A Municipal de Vargem Grande/MA terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da apresentação do documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

5.11 O documento fiscal não aprovado pelo Município de Vargem Grande/MA será devolvido à 

CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido no item 6.9, a partir da data de sua reapresentação.  

5.12 Devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA em 

hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 5.13 Havendo atraso nos 

pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral para o exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO................: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0106 Secretaria Munic de Esporte e Lazer 

27 813 0022 0.165 - construção, revitalização e aparelhamento de espaços para o desporto 

4.4.90.51.00 - Obras e instalações  

Fonte 1701000000   

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO  

7.1 Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas situações 

previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

7.2 Os preços serão reajustados, quando a vigência do contrato for prorrogada por mais 12 (doze) meses, e seguirá 

o índice do IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) meses. Sendo necessário a empresa fazer a solicitação de 

prazo e reajuste, mediante requerimento a ser formalizado e encaminhado para o gestor do contrato.  

7.3 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

7.3.1Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçãoda ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.4 A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação expressa da licitantevencedora, 

devidamente justificada e comprovada, que somente surtirá efeitos a partir dadata em que efetivamente for 

veiculado o requerimento por meio do Protocolo. 
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7.5 Todos os requerimentos referentes ao Contrato, deverão ser protocolados de forma presencial no 

Departamento de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, ou de forma eletrônica 

através do e-mail licitacao01@Vargem Grande/MA.sc.go.br, fazendo constar o número do documento e o seu 

objeto, sob pena de não apreciação.  

7.6 Não será conhecido pedido subscrito por pessoa que não comprove a condição de representante da empresa 

requerente, bem como os requerimentos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 

comunicação, se, o respectivo original não tiver sido protocolizado, na forma do item anterior. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES  

8.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes do capítulo VII da Lei 

14.133/2021, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos;  

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 

ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o 

ressarcimento dos danos causados à Administração.  

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de obras e serviços 

de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 

desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

8.2 O contratado é obrigatório a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensa a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

9.1 Contratada obriga-se a dar garantia da obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, a contar do recebimento 

da obra, pela solidez e segurança do trabalho, conforme prevê a Lei 10.406/02, em seu art. 618. CLÁUSULA 

DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

10.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidades pela unidade 

requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes sanções: a) Advertência por escrito para faltas leves;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2 Das multas:  

10.2.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 10.2.2 Pagamento 

correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.  

10.2.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 10 deste edital, sujeitará 

a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;  



 
 

 
 
 
 

Página 31 de 37 

 
  

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 003/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n°. 0101.07835.2024) 

 
 

 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 

30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.  

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no item 10.1.1.1. 

cumulativamente a este.  

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não excederá a 

15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 

aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

10.2.3.1As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.3 Do impedimento de licitar e contratar:  

10.3.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo de até 

3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) Dar causa a inexecução total do contrato;  

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Apresentar declaração ou documentação falsa;  

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

i)Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

j)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4 Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:  

10.4.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais 

previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.5 A sanção estabelecida no item 10.4. será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de faltas, 

sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021.  

10.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 

dias, encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias 

úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser 

de créditos orçamentárias para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferecer 

vantagem.  

11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2(dois) meses de antecedência desse dia. 
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11.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.  

11.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

11.4.3 Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva.  

11.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.5.3 Indenizações e multas. 

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.  

12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

13.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr. XXXXXXXXX, designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.  

13.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13.5 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

13.6 Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências necessárias ao regular e 

efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando 

as mesmas ao seu superior hierárquico. 

13.7 As decisões e providências que ultrapassarem as competências dos Fiscais deverão ser solicitadas ao seu 

gestor, em tempo hábil, para a adoção das medidas que se fizerem necessária.  

13.8 A Administração, devidamente representada na forma legal, poderá rejeitar no todo ou em parte os serviços 

contratados, sem ônus para a contratante, se executado em desacordo com as especificações estabelecidas em 

Termo de Referência e seus anexos, bem como em contrato e na proposta comercial.  

13.9 O fiscal técnico apresentará ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for 

o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.10 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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13.11 A empresa CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços, sendo a 

contratante reservada o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização contratual, mediante servidores 

designados para este fim.  

13.12 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.  

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 

e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO.  

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. É eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

........, ......... de ................... de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV 

PROPOSTA COMERCIAL  

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº ____/2024  

OBJETO (DESCRIÇÃO CONFORME EDITAL):  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:  

CNPJ DO PROPONENTE:  

ENDEREÇO DO PROPONENTE:  

TELEFONE/E-MAIL DO PROPONENTE:  

NOME REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE:  

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE: 

 

 

O valor global da proposta é de R$............... (...............), sendo R$............( ) referente ao total de mão-de-obra e 

R$...............(...) e referente ao total dos materiais; assim como o detalhamento do BDI proposto, com 

porcentagem de .....% e ENCARGOS SOCIAIS com porcentagem de .....%. O prazo de validade desta proposta 

é de dias. 

 

Declaramos expressamente que o preço global proposto compreende todas as despesas concernentes à execução 

das obras e/ou serviços projetados e especificados, com o fornecimento dos materiais e mão-de-obra, encargos 

sociais, ferramental, equipamentos, benefícios e despesas indiretas, assistência técnica, licenças inerentes a 

especialidade, tributos e tudo o mais necessário à perfeita e cabal execução das obras, inclusive à integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega da proposta. 

 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CPF Nº 

Nome e Assinatura 

 

 

_________________________________________  

Responsável Técnico da Empresa  

CREA N.º ou CAU Nº  

(Nome e assinatura)
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ANEXO V 

DECLARAÇÕES CONJUNTA 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE 

VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)”, CONFORME DETALHADO NO PLANO DE TRABALHO, 

TERMO DE COMPROMISSO N° 960038/2024/MESP/CAIXA, EM CONFORMIDADE COM O 

PROJETO BÁSICO DISPOSTO NO EDITAL. 

 

_______ (Nome da empresa) , CNPJ-MF n.º , sediada (endereço completo). 

________, telefone (xx) xxxx-xxxx, e-mail: xxxxxxx@xxxxx.com.br, tendo examinado o Edital em 

epígrafe, vem declarar que: 

 

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

b) Sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, ainda, qualquer trabalho com 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  

 

c) Que recebeu todos os documentos pertinentes à Concorrência supracitada e que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações para o cumprimento das 

obrigações desta licitação  

d) Sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionais indicados, conforme Equipe Técnica 

apresentada;  

 

e) Declara que tem conhecimento do local onde serão executadas as obras;  

f) Declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos.  

 

g) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

h) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

  

i) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

 

 

 

 

 

j) Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.  
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k) Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. ( em caso de ME 

OU EPP) 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

Empresa Licitante (responsável legal, cargo e assinatura) 

Obs: Estas Declarações deverão ser apresentadas juntamente com os documentos de habilitação. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA TÉCNICA OU DE RENÚNCIA 

CONCORRÊNCIA Nº ______/2024 

Declaro, para os devidos fins, que vistoriei os locais onde se realizarão as obras e/ou serviços, com 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, responsabilizando-me pela execução 

dos mesmos e pela fiel observância da execução do objeto de acordo com o projeto, memoriais e 

especificações técnicas, detalhes, catálogo de componentes e planilha orçamentária. Declaro, também, a 

concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como demais elementos 

técnicos fornecidos pelo Município e, aceito, como sendo válida a situação em que se encontra o local para 

a realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. Ou 

Optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por 

essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório  

OBRA:..............................................  

MUNICIPIO DE ..............................  

Nome da Empresa: ...........................  

Processo nº: ................................  

Edital nº : .................................... 

Município de ....................................../XX ..... de ................. de 2024. 

 
_______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CPF Nº 

Nome e Assinatura 

 

_________________________________________  

Responsável Técnico da Empresa  

CREA N.º ou CAU Nº  

(Nome e assinatura) 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20240757766

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOABE PEREIRA DA SILVA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1114144525

Registro: 1114144525MA

2. Dados do Contrato

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.279.103/0001-19

AVENIDA DOS PORTUGUESES Nº: 1966

Complemento: Bairro: VILA BACANGA

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65085581

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA DOS PORTUGUESES Nº: 1966

Complemento: Bairro: VILA BACANGA

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65080805

Data de Início: 21/03/2024 Previsão de término: 25/09/2024 Coordenadas Geográficas: -2.562249, -44.316492

Código: 65080-805Finalidade: Outro

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.279.103/0001-19

4. Atividade Técnica

15 - Elaboração em BIM Quantidade Unidade

82 - Projeto de Instalações > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

6.000,00 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA
SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO A E B), CONFORME PROJETOS PARA O
NOVO PAC DO MINISTÉRIO DOS ESPORTES A SER EXECUTADO EM DIVERSOS ESTADOS NO BRASIL.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

JOABE PEREIRA DA SILVA - CPF: 021.830.583-40

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - CNPJ: 06.279.103/0001-19

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 15/04/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8305394190

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: zwB45
Impresso em: 15/04/2024 às 11:21:36 por: , ip: 200.137.135.20

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20240839579

INICIAL

1. Responsável Técnico

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1103934279

Registro: 1103934279MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA CPF/CNPJ: 05.648.738/0001-83

RUA DR NINA RODRIGUES Nº: 20

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: Vargem Grande UF: MA CEP: 65430000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1.462.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Agricultura familiar 

3. Dados da Obra/Serviço

RUA SEDE DO MUNICÍPIO Nº: S/N

Complemento: Bairro: SEDE DO MUNICÍPIO

Cidade: VARGEM GRANDE UF: MA CEP: 65430000

Data de Início: 15/10/2024 Previsão de término: 29/10/2024 Coordenadas Geográficas: -3.741960, -43.354541

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA CPF/CNPJ: 05.648.738/0001-83

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

43,00 m³

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

6,05 m³

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

80,00 m²

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

2.015,00 m

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

87,00 m

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.5 - DRENO

399,00 m

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

963,89 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Referente a Localização, Implantação e Orçamento Padrão da Construção do Espaço Esportivo Comunitário no Município de Vargem Grande/MA.
Programa Novo PAC - Espaços Esportivos Comunitários, Termo de Compromisso MESP 960038/2024 e Operação 1093981-72.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS - CPF: 660.801.852-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA - CNPJ:
05.648.738/0001-83

9. Informações

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z52Z7
Impresso em: 04/11/2024 às 10:23:04 por: , ip: 177.156.224.39

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20240839579

INICIAL

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 01/11/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8305875234

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z52Z7
Impresso em: 04/11/2024 às 10:23:05 por: , ip: 177.156.224.39

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃO C000 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 11.559,92 0,00

SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 81,7 103,78 0,00

SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 110 28,01 0,00

COMPOSIÇÃO C001 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), ESPESSURA DE 10 CM M3 129,78 0,00

SINAPI-I 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE                                          M3    1,13 85,13 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,03 25,49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,343 20,58 0,00

SINAPI 91277

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,032 8,79 0,00

SINAPI 91278

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 CHI 0,03 0,64 0,00

COMPOSIÇÃO C002 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), ESPESSURA DE 5 CM M3 150,46 0,00

SINAPI-I 4720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE              M3    1,13 98,28 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,217 25,49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,394 20,58 0,00

SINAPI 91277

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,032 8,79 0,00

SINAPI 91278

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 CHI 0,03 0,64 0,00

COMPOSIÇÃO C003 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5 CM M3 150,46 0,00

SINAPI-I 4720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE              M3    1,13 98,28 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,217 25,49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,394 20,58 0,00

SINAPI 91277

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,032 8,79 0,00

SINAPI 91278

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 

KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 CHI 0,03 0,64 0,00

COMPOSIÇÃO C004

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA DE 42 

MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) M2 169,73 0,00

SEINFRA I9149

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA DE 50MM, 

INCLUSO FORNECIMENTO E MONTAGEM, FRETE, GRANULO DE PNEU MAIS AREIA PARA 

AMORTECIMENTO, DEMARCAÇÃO EM GRAMA SINTETICA NA COR BRANCA, PROTEÇÃO UV E 

GARANTIA DE 5 ANOS M2 1 169,73 0,00

COMPOSIÇÃO C005

CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO 

DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE 

POLIETILENO FIO 3 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                               UND 4.278,71 3.995,66

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,75 25,49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9167 20,58 0,00

ORSE-I 1928 REDE OFICIAL P/FUTEBOL CAMPO, NYLON, FIO 3MM, MALHA 16, DIM:7,5X2,5M (COD.201 6) PAR 1 346,80 346,80

ORSE-I 244 TRAVES P/ FUTEBOL CAMPO C/ TUBO 4" COD.4015 PAR 1 3.648,86 3.648,86

COMPOSIÇÃO C006

TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES E ESTRUTURA EM TUBO 

GALVANIZADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND 2.065,40 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,375 25,49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,45835 20,58 0,00

SINAPI-I 10527

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, CADA PAINEL COM 

LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, 

SAPATAS OU RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)                                                                                                                                                                                                                                                      MXMES 0,01945 20,00 0,00

SINAPI-I 25400

PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM COMPENSADO NAVAL, OFICIAL, 1800 X 1200 MM, INCLUINDO 

ARO DE METAL E REDE EM POLIPROPILENO 100% (SEM SUPORTE DE FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     UN    0,5 3.711,59 0,00

SINAPI-I 2522

CONECTOR CURVO 90 GRAUS DE ALUMINIO, BITOLA 1 1/4", PARA ADAPTAR ENTRADA DE 

ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM QUADROS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       UN    1 14,91 0,00

SINAPI 97064

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO   TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME E 

LIMPEZA). AF_11/2017 M 3 17,60 0,00

COMPOSIÇÃO C007

ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO MANUAL, COM TUBO DE AÇO 

GALVANIZADO DE 2" M 178,35 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,103 25,49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,33 20,58 0,00

SINAPI-I 7696

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = *3,65* MM, PESO *5,10* 

KG/M (NBR 5580)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         M     1,4 72,86 0,00

SINAPI 94970

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 0,044 474,35 0,00

COMPOSIÇÃO C008

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM M2 49,49 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1483 25,49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2459 20,58 0,00

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0976 25,16 0,00

SINAPI-I 4517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                       M     0,45 3,94 0,00

SINAPI-I 5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11)                                                                                           KG    0,024 20,99 0,00

SINAPI 94964

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 M3 0,0739 486,24 0,00

COMPOSIÇÕES
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COMPOSIÇÃO C009

CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, TAMPA EM 

CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM UND 821,79 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,4675447 25,49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,29597243 20,58 0,00

SINAPI 89299

ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 14X19X39, (ESPESSURA DE 14 CM), UTILIZANDO 

COLHER DE PEDREIRO E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_03/2023 M2 2,4 82,44 0,00

SINAPI-I 2692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA       L     0,00729065 10,02 0,00

SINAPI-I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                   M     0,15790486 11,28 0,00

SINAPI-I 4517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                       M     0,18777875 3,94 0,00

SINAPI-I 5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)                                                                                   KG    0,01662624 21,39 0,00

SINAPI-I 6193

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     0,58894245 21,05 0,00

SINAPI 5678

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,01751535 133,85 0,00

SINAPI 5679

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,03574198 54,37 0,00

SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 

PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 M2 1,4 4,76 0,00

SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 M2 1,4 41,12 0,00

SINAPI 94970

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 0,0792 474,35 0,00

SINAPI 97736

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA DE AÇO 

APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018 M3 0,0792 1.502,15 0,00

SINAPI 101616

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 

AF_08/2020 M2 0,99 5,94 0,00

SINAPI 103002

GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 200 X 1000 MM, ASSENTADA COM 

ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: AREIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 0,5 299,88 0,00

COMPOSIÇÃO C010

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, 

DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE 

CONEXÕES M 74,62 0,00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1073 25,49 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3219 20,58 0,00

SINAPI 90106

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, 

EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 M3 0,8 6,75 0,00

SINAPI-I 4718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE                                           M3    0,0837 85,58 0,00

SINAPI-I 3670 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL                   UN    1 21,35 0,00

SINAPI-I 4021

GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A 

TRACAO = 14 KN/M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       M2    1,8 10,73 0,00

SINAPI-I 38052

TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (PEAD), DN 100 MM, (4") PARA DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT 093/2006 - E.M)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M     1,003 12,02 0,00

COMPOSIÇÃO C011

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO M 25,53 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,203 30,24 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,203 21,58 0,00

SINAPI-I 2679 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 32 MM                                                                           M     1,0538 4,14 0,00

SINAPI 91170

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, 

COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 

TIPO U PERFIL 1 1/4 , FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS M 1 10,66 0,00

COMPOSIÇÃO C012

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 9,54 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,0672 30,24 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0672 21,58 0,00

SINAPI-I 39246

ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM 

ROSCA, DE 1 1/2", CRC 680 N, PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  M     1,1 5,51 0,00

COMPOSIÇÃO C013

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 13,59 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,0945 30,24 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0945 21,58 0,00

SINAPI-I 2446

ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM 

ROSCA, DE 2", CRC 680 N, PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M     1,1 7,92 0,00
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COMPOSIÇÃO C014

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO M 28,73 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,203 30,24 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,203 21,58 0,00

SINAPI-I 2685 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA                                                                                  M     1,0538 7,18 0,00

SINAPI 91170

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, 

COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 

TIPO U PERFIL 1 1/4 , FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS M 1 10,66 0,00

COMPOSIÇÃO C015

CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1") - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO UND 22,69 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,328 30,24 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,328 21,58 0,00

SINAPI-I 1884 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO                                          UN    1 5,71 0,00

COMPOSIÇÃO C016

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO M 4,53 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,029 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,029 30,24 0,00

SINAPI-I 21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M                                        UN    0,0094 4,91 0,00

SINAPI-I 1022

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA 

PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               M     1,2434 2,42 0,00

COMPOSIÇÃO C017

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO M 6,66 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,039 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,039 30,24 0,00

SINAPI-I 21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M                                        UN    0,0094 4,91 0,00

SINAPI-I 1021

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA 

PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 4 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     1,2434 3,71 0,00

COMPOSIÇÃO C018

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO M 9,39 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,051 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,051 30,24 0,00

SINAPI-I 21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M                                        UN    0,0094 4,91 0,00

SINAPI-I 994

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA 

PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     1,2434 5,40 0,00

COMPOSIÇÃO C019

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO M 14,97 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,076 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,076 30,24 0,00

SINAPI-I 21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M                                        UN    0,0094 4,91 0,00

SINAPI-I 1020

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA 

PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M     1,2434 8,85 0,00

COMPOSIÇÃO C020

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO M 23,47 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,114 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,114 30,24 0,00

SINAPI-I 21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M                                        UN    0,0094 4,91 0,00

SINAPI-I 995

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA 

PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M     1,2434 14,10 0,00

COMPOSIÇÃO C021

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 33,36 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3226 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,3226 30,24 0,00

SINAPI-I 11950

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 

SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   UN    2 0,20 0,00

SINAPI-I 2560 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1", COM TAMPA CEGA                      UN    1 16,25 0,00

COMPOSIÇÃO C022

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 31,30 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,255 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,255 30,24 0,00

SINAPI-I 11950

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 

SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   UN    2 0,20 0,00

SINAPI-I 2590 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1", COM TAMPA CEGA                      UN    1 17,69 0,00

COMPOSIÇÃO C023

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 44,32 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4578 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,4578 30,24 0,00

SINAPI-I 11950

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 

SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   UN    2 0,20 0,00

SINAPI-I 2586 CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1", COM TAMPA CEGA                      UN    1 20,21 0,00
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COMPOSIÇÃO C024

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 16 

MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO) UND 3.729,66 95,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 1,9355 30,24 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,215 21,58 0,00

SINAPI-I 11864 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA CABOS ATE 95 MM2                          UN    3 31,29 0,00

CPUAUX CA004

ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50 MM (2"), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 2 118,24 0,00

SINAPI-I 39809

CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 

DISJUNTOR (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UN    1 253,52 0,00

CPUAUX CA004

ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50 MM (2"), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 3 118,24 0,00

CPUAUX CA005

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50 MM (2") - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UND 2 72,87 0,00

CPUAUX CA002 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 70A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 1 121,80 95,00

CPUAUX CA006

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50 MM (2") - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 1 106,02 0,00

SINAPI 103325

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 M2 3,48 76,69 0,00

SINAPI 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 

PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 M2 6,96 4,76 0,00

SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 M2 6,96 41,12 0,00

SINAPI 104642

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 M2 6,96 11,25 0,00

SINAPI 97734

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE AÇO 

APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018 M3 0,03 2.839,17 0,00

CPUAUX CA007

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO XLPE, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 15 106,98 0,00

COMPOSIÇÃO C025

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 514,01 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5335 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,5335 30,24 0,00

SINAPI 87367

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019 M3 0,0134 687,07 0,00

SINAPI-I 13395

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES DIN, 100 A, INCLUINDO BARRAMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1 477,17 0,00

COMPOSIÇÃO C026

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UND 11,29 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,0476 30,24 0,00

SINAPI-I 1570

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 

COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1 0,97 0,00

SINAPI-I 34653 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 32 A                                             UN    1 7,87 0,00

COMPOSIÇÃO C027

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UND 12,56 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,0663 30,24 0,00

SINAPI-I 1571

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, 

PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN    1 1,26 0,00

SINAPI-I 34653 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 32 A                                             UN    1 7,87 0,00

COMPOSIÇÃO C028 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 69,39 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1988 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,1988 30,24 0,00

SINAPI-I 1571

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, 

PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN    3 1,26 0,00

SINAPI-I 34709 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), TRIPOLAR, 10 - 50 A                                                 UN    1 55,31 0,00

COMPOSIÇÃO C029

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UND 100,34 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,3 30,24 0,00

SINAPI-I 39467

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE *45* KA 

(TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    1 84,80 0,00

COMPOSIÇÃO C030

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO M 84,03 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3189 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,3189 30,24 0,00

SINAPI 98463

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE EM ALVENARIA OU CONCRETO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 0,6667 25,63 0,00

SINAPI-I 867 CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO                                                                                                                M     1,05 48,03 0,00
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COMPOSIÇÃO C031 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 147,46 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,3882 30,24 0,00

SINAPI 104749

CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E 

CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 1 20,22 0,00

SINAPI-I 3378

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 3/4", REVESTIDA COM 

BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      UN    1 107,14 0,00

COMPOSIÇÃO C032

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UND 36,04 35,08

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0168 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,0168 30,24 0,00

SINAPI-I 21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M                                        UN    0,021 4,91 0,00

COTAÇÃO COT-009 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800W UN 1 35,08 35,08

COMPOSIÇÃO C033

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM LED 100W DE POTÊNCIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 92,52 78,30

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4165 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,1735 30,24 0,00

ORSE-I 13791

REFLETOR SLIM LED 100W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-LI GHT OU 

SIMILAR UND 1 78,30 78,30

COMPOSIÇÃO C034

POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 3 REFLETORES EM LED 

200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 2.466,18 496,50

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 2,2495 30,24 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5205 21,58 0,00

SINAPI-I 420

CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO DE 150 MM DE DIAMETRO PARA FIXACAO DE CAIXA 

MEDICAO, INCLUI PARAFUSOS E PORCAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    2 39,76 0,00

SINAPI-I 34519 CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 X 90 MM                                                                UN    1 80,41 0,00

SINAPI-I 12366

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 150 A 

200 DAN, TIPO C-14                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    1 1.026,14 0,00

SINAPI 100579

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA 

NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 UN 1 505,80 0,00

SINAPI 100862

SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 2 36,89 0,00

SINAPI-I 441

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150 MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA 

MAQUINA, CABECA QUADRADA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   UN    4 13,05 0,00

SINAPI-I 430

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 125 MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA 

MAQUINA, CABECA QUADRADA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   UN    1 11,85 0,00

SINAPI-I 442

PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 MM, DIAMETRO = 16 MM, 

CABECA ABAULADA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    5 7,83 0,00

ORSE-I 13524

REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-LI GHT OU 

SIMILAR UND 3 165,50 165,50

COMPOSIÇÃO C035

POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 6 REFLETORES EM LED 

200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 3.237,76 993,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 3,499 30,24 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,041 21,58 0,00

SINAPI-I 420

CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO DE 150 MM DE DIAMETRO PARA FIXACAO DE CAIXA 

MEDICAO, INCLUI PARAFUSOS E PORCAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    2 39,76 0,00

SINAPI-I 34519 CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 X 90 MM                                                                UN    2 80,41 0,00

SINAPI-I 12366

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 150 A 

200 DAN, TIPO C-14                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    1 1.026,14 0,00

SINAPI 100579

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M, CARGA 

NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 UN 1 505,80 0,00

SINAPI 100862

SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 4 36,89 0,00

SINAPI-I 441

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150 MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA 

MAQUINA, CABECA QUADRADA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   UN    8 13,05 0,00

SINAPI-I 430

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 125 MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA 

MAQUINA, CABECA QUADRADA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   UN    2 11,85 0,00

SINAPI-I 442

PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 MM, DIAMETRO = 16 MM, 

CABECA ABAULADA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    6 7,83 0,00

ORSE-I 13524

REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-LI GHT OU 

SIMILAR UND 6 165,50 165,50

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 30,24 0,00

SINAPI-I 37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)                                                H     1 0,63 0,00

SINAPI-I 37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)                                             H     1 4,64 0,00

SINAPI-I 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)                                                         H     1 1,34 0,00

SINAPI-I 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)                                                         H     1 0,01 0,00

SINAPI-I 2436 ELETRICISTA (HORISTA)                                                                                                                                                  H     1,15 18,09 0,00

SINAPI-I 43460

FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    H     1 0,85 0,00

SINAPI-I 43484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)                         H     1 1,20 0,00

SINAPI 95332 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1 0,77 0,00
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CPUAUX CA002 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 70A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 121,80 95,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4057 21,58 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,4057 30,24 0,00

SINAPI-I 1575

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, 

PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    3 1,93 0,00

ORSE-I 12480

DISJUNTOR TRIPOLAR 70 A, PADRÃO DIN (LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE DE 

INTERRUPÇÃO 10KA, REF.: SIEMENS 5SX1 OU SIMILAR. UND 1 95,00 95,00

CPUAUX CA003

ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM  AÇO GALVANIZADO, AWG 1/0 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UND 19,11 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,157 30,24 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0174427 21,58 0,00

SINAPI-I 11273

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES DE ALUMINIO 

AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    1 14,00 0,00

CPUAUX CA004

ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50 MM (2"), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 118,24 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,478 30,24 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,478 21,58 0,00

SINAPI-I 7696

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = *3,65* MM, PESO *5,10* 

KG/M (NBR 5580)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         M     1,039 72,86 0,00

SINAPI 91171

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, 

COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM, COM 

ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 2 1/2 , FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. 

AF_09/2023_PS M 1 17,78 0,00

CPUAUX CA005

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50 MM (2") - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UND 72,87 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,645 30,24 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,645 21,58 0,00

SINAPI-I 4181 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2"                                                                                      UN    1 39,24 0,00

SINAPI-I 7307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO)                                                                              L     0,006 37,84 0,00

CPUAUX CA006

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50 MM (2") - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 106,02 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,967 30,24 0,00

SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,967 21,58 0,00

SINAPI-I 3471 COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2"                                                         UN    1 55,70 0,00

SINAPI-I 7307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO)                                                                              L     0,006 37,84 0,00

CPUAUX CA007

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO XLPE, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 106,98 0,00

CPUAUX CA001 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE H 0,0029 30,24 0,00

SINAPI-I 996

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA 

PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M     1,0401 21,86 0,00

SINAPI-I 39263

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-

ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 25 MM2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              M     1,0401 80,93 0,00

Data FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

1103934279

Responsável Técnico:

CREA/CAU:

01/11/2024
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ÍNDICES DE RETROAÇÃO:
ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE

I001 #DIV/0!

I002 #DIV/0!

I003 #DIV/0!

EMPRESAS FORNECEDORAS:
EMPRESAS CNPJ

E001 41.976.952/0001-22

E002 02.382.942/0002-98

E003 13.627.549/0001-52

E004

E005

COTAÇÕES:
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT-001

PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU 

EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 

REF. MODELO M111 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 

FORNECIMENTO E MONTAGEM UND

EMPRESA

E001

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT-002

GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU 

EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 

REF. MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 

FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 

EMPRESA

E001

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT-003

BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 

TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 

CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA 

DE MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO 

PARQUES OU SIMILAR UN 

EMPRESA

E001

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT-004

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 

TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 

MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 

FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 

EMPRESA

E001

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT-005

CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU 

EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 

REF. MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 

FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 

EMPRESA

E001

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT-006

BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA  PINUS OU 

EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 

REF. MODELO M117 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 

FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 

EMPRESA

E001

OBSERVAÇÕES:

LUDICO PARQUES LTDA (71) 3379-3638 atendimento@ludicoparques.com

DECORLUX MATERIAL ELETRICO LTDA (41) 98497-3317 recepcao@decorlux.com.br

ALTIPISOS REVESTIMENTOS E QUADRAS ESPORTIVAS LTDA (48) 3346-3454

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

LUDICO PARQUES LTDA   5.847,54 01/2024

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 5.847,54

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

LUDICO PARQUES LTDA   3.693,19 01/2024

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 3.693,19

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

LUDICO PARQUES LTDA   24.621,24 01/2024

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 24.621,24

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

LUDICO PARQUES LTDA   1.461,89 01/2024

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 1.461,89

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

LUDICO PARQUES LTDA   923,30 01/2024

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 923,30

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

LUDICO PARQUES LTDA   2.769,89 01/2024

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 2.769,89

COTAÇÕES

NOME FONE CONTATO
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT-007

MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 BANCOS (0,30 X 

0,30)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 

ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA 

LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 

EMPRESA

E001

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT-008

CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM 

MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO 

EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES 

OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 

EMPRESA

E001

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT-009

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 

EXTERNA 1800W UN 

EMPRESA

E002

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT-010

PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E 

RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA 

QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UN 

EMPRESA

E003

OBSERVAÇÕES:

Data

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

LUDICO PARQUES LTDA   3.385,42 

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 3.385,42

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

LUDICO PARQUES LTDA   5.847,54 

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 5.847,54

Resp. Pesquisa de Mercado:

DATA COTAÇÃO

ALTIPISOS REVESTIMENTOS E QUADRAS ESPORTIVAS LTDA   113.512,35 

MEDIANA

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

DECORLUX MATERIAL ELETRICO LTDA

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

ÍNDICE RETROAÇÃO

 113.512,35

 35,08

  35,08 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20240757883

INICIAL

1. Responsável Técnico

GLÁUCIA ADRIANE DE SOUSA SULZBACH

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1118491602

Registro: 1118491602MA

2. Dados do Contrato

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.279.103/0001-19

AVENIDA DOS PORTUGUESES Nº: S/N

Complemento: Bairro: VILA BACANGA

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65080805

Contrato: Não especificado Celebrado em: 01/03/2024

Valor: R$ 3.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA DOS PORTUGUESES Nº: S/N

Complemento: Bairro: VILA BACANGA

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65080805

Data de Início: 01/03/2024 Previsão de término: 05/04/2024 Coordenadas Geográficas: -2.558380, -44.313471

Código: Não EspecificadoFinalidade: Esportivo 

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.279.103/0001-19

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA >
#2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

161,20 m

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA >
#2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

159,20 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO EM ALAMBRADO METÁLICO PARA CAMPO DE FUTEBOL (TIPO A E B), CONFORME PROJETOS PARA O NOVO
PAC DO MINISTÉRIO DOS ESPORTES A SER EXECUTADO EM DIVERSOS ESTADOS NO BRASIL.  

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

GLÁUCIA ADRIANE DE SOUSA SULZBACH - CPF: 607.175.313-92

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - CNPJ: 06.279.103/0001-19

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 09/04/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8305394191

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: yy6WB
Impresso em: 10/04/2024 às 09:53:06 por: , ip: 200.137.135.39

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão

GLAUCIA ADRIANE DE SOUSA 
SULZBACH:60717531392

Assinado de forma digital por GLAUCIA 
ADRIANE DE SOUSA SULZBACH:60717531392 
Dados: 2024.04.10 10:18:15 -03'00'
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A. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA

Fonte de recursos: OGU
Proponente/Tomador: PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA
Município/UF: VARGEM GRANDE-MA
Nº da Operação (0000000-00): 1093981-72
Nº do TransfereGOV (000000): 960038/2024
Valor do Repasse Contratado (R$): 1.462.500,00
Valor de Contrapartida Contratada (R$): 0,00
% mínimo de Contrapartida:
R$ mínimo de Contrapartida (se houver):
% máximo de Contrapartida:

Nome/apelido:
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA 
SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO 
INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B)

Descrição do Objeto do Lote / CTEF:
CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)

Regime previdenciário previsto para a obra: DESONERADO
Data base do Orçamento: 01-2024

Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS
CREA/CAU: 1103934279
ART/RRT: MA20240838489
Data do preenchimento: 01/11/2024

Nome: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

Arredondamento das frentes: TransfereGOV

B. RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Data de emissão dos documentos de licitação:
Nº do CTEF (contrato com empresa):
Nome da empresa:
CNPJ da empresa:
Regime de execução do CTEF: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
Data base do CTEF: 01-2024

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTO

Data do Início da Obra:
Data de fechamento do RRE: 01/11/2024

Nome:
Profissão:
CREA/CAU (para obras/projetos):
ART/RRT (para obras/projetos):

Responsável pela Fiscalização

Dados do Contrato (Inicial)

Dados do Empreendimento e Orçamento

Responsável pelo Orçamento

Responsável pelo Tomador (Prefeito, no caso de Municípios)

Licitação

Dados da obra
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,56%
SG 0,80%
R 0,97%

DF 1,00%
L 6,16%

CP 3,65%
ISS 2,50%

CPRB 4,50%
BDI PAD 20,34%
BDI DES 26,40%

Observações:

Data

Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS
CREA/CAU: 1103934279
ART/RRT: MA20240838489

Responsável Técnico

VARGEM GRANDE-MA sexta-feira, 1 de novembro de 2024
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 2,5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

1093981-72 960038/2024 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,50%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

PMv3.0.6 2 / 22
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MATOS 
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Assinado de forma digital por 
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Quadro de Composição do BDI

1093981-72 960038/2024 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,50%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

AC 1,50%
SG 0,30%
R 0,56%

DF 0,85%
L 3,50%

CP 3,65%
ISS 2,50%

CPRB 4,50%
BDI PAD 13,84%
BDI DES 19,58%

Observações:

Data

Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS
CREA/CAU: 1103934279
ART/RRT: MA20240838489

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

VARGEM GRANDE-MA sexta-feira, 1 de novembro de 2024

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 2,5%.

BDI COM desoneração

Responsável Técnico

Local

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

TIPO DE OBRA
Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras)

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Lucro

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

BDI 2
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
960038/2024 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
01-24 (DES.) CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE 26,40% 19,58% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1.462.500,00 

1. SINAPI
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA 
QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA 
(TIPO B)

- - BDI 1 - 60.817,92 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS INICIAIS - - BDI 1 - 2.370,96 RA

1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00                 312,63 BDI 1 395,16 2.370,96 RA

1.2. SINAPI ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - -                         -   BDI 1 - 58.446,96 RA

1.2.1. Composição C000 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 4,00            11.559,92 BDI 1 14.611,74 58.446,96 RA

2. SINAPI CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA - -                         -   BDI 1 - 656.464,97 RA

2.1. SINAPI FUNDAÇÃO - -                         -   BDI 1 - 13.039,09 RA

2.1.1. SINAPI 97082 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 M3 32,50                   59,76 BDI 1 75,54 2.455,05 RA

2.1.2. SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 130,00                     0,65 BDI 1 0,82 106,60 RA

2.1.3. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 78,00                   34,68 BDI 1 43,84 3.419,52 RA

2.1.4. SINAPI 89470
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF_10/2022

M2 64,00                   87,25 BDI 1 110,28 7.057,92 RA

2.2. SINAPI PAVIMENTAÇÃO -                         -   BDI 1 - 365.100,40 RA

2.2.1. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 1.500,00                     2,44 BDI 1 3,08 4.620,00 RA

2.2.2. Composição C001
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), ESPESSURA 
DE 10 CM

M3 140,00                 129,78 BDI 1 164,04 22.965,60 RA

2.2.3. Composição C002
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), ESPESSURA 
DE 5 CM

M3 70,00                 150,46 BDI 1 190,18 13.312,60 RA

2.2.4. Composição C003 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5 CM M3 70,00                 150,46 BDI 1 190,18 13.312,60 RA

2.2.5. Composição C004
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 
ALTURA MINIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

M2 1.400,00                 169,73 BDI 1 214,54 300.356,00 RA

2.2.6. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 99,00                   34,68 BDI 1 43,84 4.340,16 RA

2.2.7. Composição C008
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM

M2 99,00                   49,49 BDI 1 62,56 6.193,44 RA

2.3. SINAPI ESTRUTURA -                         -   BDI 1 - 37.325,51 RA

2.3.1. SINAPI 96542
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 80,60                   96,87 BDI 1 122,44 9.868,66 RA

2.3.2. SINAPI 96543
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 124,00                   18,67 BDI 1 23,60 2.926,40 RA

2.3.3. SINAPI 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 280,20                   15,21 BDI 1 19,23 5.388,25 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E

C
U

R
S

O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1093981-72 CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 

SAO LUIS VARGEM GRANDE-MA

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)
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Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
960038/2024 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
01-24 (DES.) CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE 26,40% 19,58% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1.462.500,00 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E

C
U
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S

O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1093981-72 CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 

SAO LUIS VARGEM GRANDE-MA

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)

2.3.4. SINAPI 96555
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 6,05                 734,44 BDI 1 928,33 5.616,40 RA

2.3.5. Composição C007
ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO MANUAL, 
COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2"

M 60,00                 178,35 BDI 1 225,43 13.525,80 RA

2.4. SINAPI ALVENARIA E FECHAMENTO -                         -   BDI 1 - 197.423,12 RA

2.4.1. SINAPI 103325
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 80,00                   76,69 BDI 1 96,94 7.755,20 RA

2.4.2. SINAPI 102363

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼ ), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 
12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

M2 888,00                 168,98 BDI 1 213,59 189.667,92 RA

2.5. SINAPI REVESTIMENTO -                         -   BDI 1 - 9.280,00 RA

2.5.1. SINAPI 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 160,00                     4,76 BDI 1 6,02 963,20 RA

2.5.2. SINAPI 87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014

M2 160,00                   41,12 BDI 1 51,98 8.316,80 RA

2.6. SINAPI PINTURA -                         -   BDI 1 - 28.888,56 RA

2.6.1. SINAPI 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 160,00                   11,25 BDI 1 14,22 2.275,20 RA

2.6.2. SINAPI 100750
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 888,00                   23,71 BDI 1 29,97 26.613,36 RA

2.7. SINAPI EQUIPAMENTOS -                         -   BDI 1 - 5.408,29 RA

2.7.1. Composição C005

CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 
5,00 X 2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM PRIMER 
COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                       

UND 1,00              4.278,71 BDI 1 5.408,29 5.408,29 RA

3. SINAPI MEIA QUADRA DE BASQUETE -                         -   BDI 1 - 180.130,36 RA

3.1. SINAPI FUNDAÇÃO -                         -   BDI 1 - 4.253,61 RA

3.1.1. SINAPI 97082 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 M3 10,50                   59,76 BDI 1 75,54 793,17 RA

3.1.2. SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 30,00                     0,65 BDI 1 0,82 24,60 RA

3.1.3. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 18,00                   34,68 BDI 1 43,84 789,12 RA
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Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
960038/2024 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
01-24 (DES.) CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE 26,40% 19,58% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1.462.500,00 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1093981-72 CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 

SAO LUIS VARGEM GRANDE-MA

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)

3.1.4. SINAPI 89470
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF_10/2022

M2 24,00                   87,25 BDI 1 110,28 2.646,72 RA

3.2. SINAPI PAVIMENTAÇÃO -                         -   BDI 1 - 173.266,08 RA

3.2.1. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 221,00                     2,44 BDI 1 3,08 680,68 RA

3.2.2. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 221,00                   34,68 BDI 1 43,84 9.688,64 RA

3.2.3. SINAPI 94994
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 221,00                   97,22 BDI 1 122,89 27.158,69 RA

3.2.4. Cotação COT-010
PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, 
PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À 
BASE DE PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1,00          113.512,35 BDI 2 135.738,07 135.738,07 RA

3.3. SINAPI EQUIPAMENTOS -                         -   BDI 1 - 2.610,67 RA

3.3.1. Composição C006
TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES E 
ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UND 1,00              2.065,40 BDI 1 2.610,67 2.610,67 RA

4. SINAPI PARQUINHO INFANTIL -                         -   BDI 1 - 161.349,98 RA

4.1. SINAPI FUNDAÇÃO -                         -   BDI 1 - 3.544,68 RA

4.1.1. SINAPI 97082 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 M3 8,75                   59,76 BDI 1 75,54 660,98 RA

4.1.2. SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 25,00                     0,65 BDI 1 0,82 20,50 RA

4.1.3. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 15,00                   34,68 BDI 1 43,84 657,60 RA

4.1.4. SINAPI 89470
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF_10/2022

M2 20,00                   87,25 BDI 1 110,28 2.205,60 RA

4.2. SINAPI PAVIMENTAÇÃO -                         -   BDI 1 - 96.160,91 RA

4.2.1. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 142,85                     2,44 BDI 1 3,08 439,98 RA

4.2.2. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 142,85                   34,68 BDI 1 43,84 6.262,54 RA

4.2.3. SINAPI 87702
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021

M2 142,85                   59,62 BDI 1 75,36 10.765,18 RA

4.2.4. SINAPI 101735
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 142,85                 435,82 BDI 1 550,88 78.693,21 RA
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Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
960038/2024 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
01-24 (DES.) CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE 26,40% 19,58% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1.462.500,00 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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E
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O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1093981-72 CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 

SAO LUIS VARGEM GRANDE-MA

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)
4.3. SINAPI EQUIPAMENTOS -                         -   BDI 1 - 61.644,39 RA

4.3.1. Cotação COT-001
PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M111 DA 
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 2,00              5.847,54 BDI 2 6.992,49 13.984,98 RA

4.3.2. Cotação COT-002
GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M128 DA 
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 1,00              3.693,19 BDI 2 4.416,32 4.416,32 RA

4.3.3. Cotação COT-003

BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA 
DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE MARINHEIRO E 2 
BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR

UN 1,00            24.621,24 BDI 2 29.442,08 29.442,08 RA

4.3.4. Cotação COT-006
BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M117 DA 
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 1,00              2.769,89 BDI 2 3.312,23 3.312,23 RA

4.3.5. Cotação COT-004
BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO 
PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 6,00              1.461,89 BDI 2 1.748,13 10.488,78 RA

5. SINAPI PISTA DE CAMINHADA -                         -   BDI 1 - 160.025,01 RA

5.1. SINAPI PAVIMENTAÇÃO -                         -   BDI 1 - 109.338,96 RA

5.1.1. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 643,89                     2,44 BDI 1 3,08 1.983,18 RA

5.1.2. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 643,89                   34,68 BDI 1 43,84 28.228,14 RA

5.1.3. SINAPI 94994
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 643,89                   97,22 BDI 1 122,89 79.127,64 RA

5.2. SINAPI PINTURA -                         -   BDI 1 - 50.686,05 RA

5.2.1. SINAPI 102494
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

M2 643,89                   58,83 BDI 1 74,36 47.879,66 RA

5.2.2. SINAPI 102506
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 
EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 214,72                   10,34 BDI 1 13,07 2.806,39 RA
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Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
960038/2024 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
01-24 (DES.) CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE 26,40% 19,58% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1.462.500,00 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF
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E
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O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1093981-72 CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 

SAO LUIS VARGEM GRANDE-MA

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)
6. SINAPI IMPLANTAÇÃO GERAL -                         -   BDI 1 - 243.711,76 RA

6.1. SINAPI PAVIMENTAÇÃO -                         -   BDI 1 - 33.423,83 RA

6.1.1. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 139,86                     2,44 BDI 1 3,08 430,77 RA

6.1.2. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 139,86                   34,68 BDI 1 43,84 6.131,46 RA

6.1.3. Composição C008
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM

M2 139,86                   49,49 BDI 1 62,56 8.749,64 RA

6.1.4. SINAPI 94279

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 
AF_01/2024

M 160,90                   52,48 BDI 1 66,33 10.672,50 RA

6.1.5. SINAPI 103946
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_05/2022

M2 267,03                   22,04 BDI 1 27,86 7.439,46 RA

6.2. SINAPI URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO -                         -   BDI 1 - 69.659,20 RA

6.2.1. Cotação COT-004
BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO 
PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 6,00              1.461,89 BDI 2 1.748,13 10.488,78 RA

6.2.2. Cotação COT-005
CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M313 DA 
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 16,00                 923,30 BDI 2 1.104,08 17.665,28 RA

6.2.3. Cotação COT-007

MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M EM 
MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM 
VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 4,00              3.385,42 BDI 2 4.048,29 16.193,16 RA

6.2.4. Cotação COT-008

CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM MADEIRA  
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 
REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM

UN 2,00              5.847,54 BDI 2 6.992,49 13.984,98 RA

6.2.5. SINAPI 103315
INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. 
AF_11/2021

M2 11,75                 279,32 BDI 1 353,06 4.148,46 RA

6.2.6. SINAPI 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 30,00                   82,80 BDI 1 104,66 3.139,80 RA

6.2.7. SINAPI 98510
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018

UN 24,00                 114,51 BDI 1 144,74 3.473,76 RA

6.2.8. SINAPI 98511
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 
2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018

UN 2,00                 223,49 BDI 1 282,49 564,98 RA
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01-24 (DES.) CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE 26,40% 19,58% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)
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Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)
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1.462.500,00 
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R
E

C
U

R
S

O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1093981-72 CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 

SAO LUIS VARGEM GRANDE-MA

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)
6.3. SINAPI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -                         -   BDI 1 - 83.294,04 RA

6.3.1. Composição C011
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 145,00                   25,53 BDI 1 32,27 4.679,15 RA

6.3.2. Composição C012
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

M 70,00                     9,54 BDI 1 12,06 844,20 RA

6.3.3. Composição C013
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

M 200,00                   13,59 BDI 1 17,18 3.436,00 RA

6.3.4. Composição C014
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 6,00                   28,73 BDI 1 36,31 217,86 RA

6.3.5. Composição C015
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 9,00                   22,69 BDI 1 28,68 258,12 RA

6.3.6. Composição C016
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 205,00                     4,53 BDI 1 5,73 1.174,65 RA

6.3.7. Composição C018
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 530,00                     9,39 BDI 1 11,87 6.291,10 RA

6.3.8. Composição C019
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 1.260,00                   14,97 BDI 1 18,92 23.839,20 RA

6.3.9. Composição C020
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 20,00                   23,47 BDI 1 29,67 593,40 RA

6.3.10. Composição C021
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM 
(1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 8,00                   33,36 BDI 1 42,17 337,36 RA

6.3.11. Composição C022
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM 
(1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 9,00                   31,30 BDI 1 39,56 356,04 RA

6.3.12. Composição C023
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM 
(1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 3,00                   44,32 BDI 1 56,02 168,06 RA

6.3.13. Composição C024
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO)

UND 1,00              3.729,66 BDI 1 4.714,29 4.714,29 RA

6.3.14. Composição C025
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1,00                 514,01 BDI 1 649,71 649,71 RA

6.3.15. Composição C026
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 3,00                   11,29 BDI 1 14,27 42,81 RA

6.3.16. Composição C027
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1,00                   12,56 BDI 1 15,88 15,88 RA

6.3.17. Composição C028
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1,00                   69,39 BDI 1 87,71 87,71 RA

6.3.18. Composição C029
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 4,00                 100,34 BDI 1 126,83 507,32 RA

6.3.19. Composição C030
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 19,00                   84,03 BDI 1 106,21 2.017,99 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
960038/2024 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
01-24 (DES.) CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE 26,40% 19,58% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1.462.500,00 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E

C
U

R
S

O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1093981-72 CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 

SAO LUIS VARGEM GRANDE-MA

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)

6.3.20. Composição C031
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 5,00                 147,46 BDI 1 186,39 931,95 RA

6.3.21. SINAPI 98111
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 5,00                   54,21 BDI 1 68,52 342,60 RA

6.3.22. Composição C032
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 8,00                   36,04 BDI 1 45,55 364,40 RA

6.3.23. Composição C033
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM LED 
100W DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 16,00                   92,52 BDI 1 116,95 1.871,20 RA

6.3.24. SINAPI 97886
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 13,00                 162,15 BDI 1 204,96 2.664,48 RA

6.3.25. Composição C034
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 
3 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 6,00              2.466,18 BDI 1 3.117,25 18.703,50 RA

6.3.26. Composição C035
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 
6 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 2,00              3.237,76 BDI 1 4.092,53 8.185,06 RA

6.4. SINAPI INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - BDI 1 - 3.047,97 RA

6.4.1. SINAPI 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 66,00                   21,77 BDI 1 27,52 1.816,32 RA

6.4.2. SINAPI 89357
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 21,00                   30,19 BDI 1 38,16 801,36 RA

6.4.3. SINAPI 89362
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 4,00                     8,45 BDI 1 10,68 42,72 RA

6.4.4. SINAPI 89366
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00                   15,22 BDI 1 19,24 57,72 RA

6.4.5. SINAPI 89364
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00                   10,72 BDI 1 13,55 13,55 RA

6.4.6. SINAPI 89400
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 2,00                   18,27 BDI 1 23,09 46,18 RA

6.4.7. SINAPI 89380
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 2,00                     9,14 BDI 1 11,55 23,10 RA

6.4.8. SINAPI 86913
TORNEIRA CROMADA 1/2   OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00                   65,14 BDI 1 82,34 247,02 RA
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Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
960038/2024 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
01-24 (DES.) CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE 26,40% 19,58% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1.462.500,00 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E

C
U

R
S

O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1093981-72 CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 

SAO LUIS VARGEM GRANDE-MA

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)
6.5. SINAPI DRENAGEM - BDI 1 - 39.099,22 RA

6.5.1. SINAPI 89512
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 39,00                   44,11 BDI 1 55,76 2.174,64 RA

6.5.2. SINAPI 102711
JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL, DN 100 
X 100 X 100 MM, INSTALADA EM DRENO  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2021

UN 10,00                   70,56 BDI 1 89,19 891,90 RA

6.5.3. Composição C009
CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM

UND 2,00                 821,79 BDI 1 1.038,74 2.077,48 RA

6.5.4. Composição C010
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE PEAD 
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES

M 360,00                   74,62 BDI 1 94,32 33.955,20 RA

6.6. SINAPI SERVIÇOS COMPLEMENTARES - BDI 1 - 15.187,50 RA

6.6.1. SINAPI 100984
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 450,00                     8,58 BDI 1 10,85 4.882,50 RA

6.6.2. SINAPI 95877
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 4.500,00                     1,81 BDI 1 2,29 10.305,00 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS
CREA/CAU: 1103934279

Data ART/RRT: MA20240838489
sexta-feira, 1 de novembro de 2024

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

VARGEM GRANDE-MA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1093981-72 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 365.625,40 365.554,71 365.628,56 365.691,33

1.
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA 
QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA 
(TIPO B)

- 
.

1.1. SERVIÇOS INICIAIS - .

1.1.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 2.SERVIÇOS INICIAIS
.
SERVIÇOS INICIAIS 6,00 

1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - .
1.2.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 4,00 3.ADMINISTRAÇÃO DA OBRA. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1,00 1,00 1,00 1,00 
2. CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA - .
2.1. FUNDAÇÃO - . 26,00 
2.1.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 M3 32,50 5.FUNDAÇÃO. FUNDAÇÃO 32,50 

2.1.2.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 130,00 5.FUNDAÇÃO
.
FUNDAÇÃO 130,00 

2.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 78,00 5.FUNDAÇÃO
.
FUNDAÇÃO 78,00 

2.1.4.
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO. AF_10/2022

M2 64,00 5.FUNDAÇÃO
.
FUNDAÇÃO 64,00 

2.2. PAVIMENTAÇÃO - .

2.2.1.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 1.500,00 6.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 1.500,00 

2.2.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), ESPESSURA 
DE 10 CM

M3 140,00 6.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 140,00 

2.2.3.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), ESPESSURA 
DE 5 CM

M3 70,00 6.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 70,00 

2.2.4.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5 
CM

M3 70,00 6.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 70,00 

2.2.5.
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 
ALTURA MINIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

M2 1.400,00 6.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 1.311,61 88,39 

2.2.6.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 99,00 6.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 99,00 

2.2.7.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM

M2 99,00 6.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 99,00 

2.3. ESTRUTURA - .

2.3.1.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 
4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 80,60 7.PAVIMENTAÇÃO
.
ESTRUTURA 80,60 

2.3.2.
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 124,00 7.PAVIMENTAÇÃO
.
ESTRUTURA 124,00 

2.3.3.
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 280,20 7.PAVIMENTAÇÃO
.
ESTRUTURA 280,20 

2.3.4.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 6,05 7.PAVIMENTAÇÃO
.
ESTRUTURA 6,05 

2.3.5.
ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO MANUAL, 
COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2"

M 60,00 7.PAVIMENTAÇÃO
.
ESTRUTURA 60,00 

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 960038/2024 1093981-72

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO
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1093981-72 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 365.625,40 365.554,71 365.628,56 365.691,33CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 960038/2024 1093981-72

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

2.4. ALVENARIA E FECHAMENTO - .

2.4.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 80,00 8.ESTRUTURA
.
ALVENARIA E FECHAMENTO 80,00 

2.4.2.

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼ ), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021

M2 888,00 8.ESTRUTURA

.

ALVENARIA E FECHAMENTO 888,00 

2.5. REVESTIMENTO - .

2.5.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 160,00 9.ALVENARIA E FECHAMENTO
.
REVESTIMENTO 160,00 

2.5.2.

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

M2 160,00 9.ALVENARIA E FECHAMENTO

.

REVESTIMENTO 160,00 

2.6. PINTURA - .

2.6.1.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 160,00 10.REVESTIMENTO
.
PINTURA 160,00 

2.6.2.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 888,00 10.REVESTIMENTO

.

PINTURA 888,00 

2.7. EQUIPAMENTOS - .

2.7.1.

CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS 
DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM 
PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 
3 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                

UND 1,00 11.PINTURA

.

EQUIPAMENTOS 1,00 

3. MEIA QUADRA DE BASQUETE - .
3.1. FUNDAÇÃO - .
3.1.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 M3 10,50 13.FUNDAÇÃO. FUNDAÇÃO 10,50 

3.1.2.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 30,00 13.FUNDAÇÃO
.
FUNDAÇÃO 30,00 

3.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 18,00 13.FUNDAÇÃO
.
FUNDAÇÃO 18,00 

3.1.4.
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO. AF_10/2022

M2 24,00 13.FUNDAÇÃO
.
FUNDAÇÃO 24,00 

3.2. PAVIMENTAÇÃO - .

3.2.1.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 221,00 14.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 221,00 

3.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 221,00 14.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 221,00 

3.2.3.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 221,00 14.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 221,00 
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3.2.4.
PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, 
PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À 
BASE DE PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1,00 14.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 1,00 

3.3. EQUIPAMENTOS - .

3.3.1.
TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES E 
ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UND 1,00 15.PAVIMENTAÇÃO
.
EQUIPAMENTOS 1,00 

4. PARQUINHO INFANTIL - .
4.1. FUNDAÇÃO - .
4.1.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 M3 8,75 17.FUNDAÇÃO. FUNDAÇÃO 8,75 

4.1.2.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 25,00 17.FUNDAÇÃO
.
FUNDAÇÃO 25,00 

4.1.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 15,00 17.FUNDAÇÃO
.
FUNDAÇÃO 15,00 

4.1.4.
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO. AF_10/2022

M2 20,00 17.FUNDAÇÃO
.
FUNDAÇÃO 20,00 

4.2. PAVIMENTAÇÃO - .

4.2.1.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 142,85 18.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 142,85 

4.2.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 142,85 18.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 142,85 

4.2.3.
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021

M2 142,85 18.FUNDAÇÃO

.

PAVIMENTAÇÃO 142,85 

4.2.4.
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 142,85 18.FUNDAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 142,85 

4.3. EQUIPAMENTOS - .

4.3.1.
PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M111 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 2,00 19.PAVIMENTAÇÃO

.

EQUIPAMENTOS 2,00 

4.3.2.
GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M128 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 1,00 19.PAVIMENTAÇÃO

.

EQUIPAMENTOS 1,00 

4.3.3.

BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 
CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE 
MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES 
OU SIMILAR

UN 1,00 19.PAVIMENTAÇÃO

.

EQUIPAMENTOS 1,00 

4.3.4.
BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M117 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 1,00 19.PAVIMENTAÇÃO

.

EQUIPAMENTOS 1,00 

PMv3.0.6 14 / 22



I
Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1093981-72 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA

#REF!

. N
º
 A

G
R

U
P

A
D

O
R

 D
E

 

E
V

E
N

T
O

S

.

FRENTES DE OBRA:

. E
T

A
P

A
 0

1

E
T

A
P

A
 0

2

E
T

A
P

A
 0

3

E
T

A
P

A
 0

4

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 365.625,40 365.554,71 365.628,56 365.691,33CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 960038/2024 1093981-72

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

4.3.5.
BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 6,00 19.PAVIMENTAÇÃO

.

EQUIPAMENTOS 6,00 

5. PISTA DE CAMINHADA - .
5.1. PAVIMENTAÇÃO - .

5.1.1.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 643,89 21.PAVIMENTAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 643,89 

5.1.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 643,89 21.PAVIMENTAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 643,89 

5.1.3.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 643,89 21.PAVIMENTAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 182,65 461,24 

5.2. PINTURA - .

5.2.1.
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

M2 643,89 22.PAVIMENTAÇÃO
.
PINTURA 643,89 

5.2.2.
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 
EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 214,72 22.PAVIMENTAÇÃO
.
PINTURA 214,72 

6. IMPLANTAÇÃO GERAL - .
6.1. PAVIMENTAÇÃO - .

6.1.1.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 139,86 24.PAVIMENTAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 139,86 

6.1.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 139,86 24.PAVIMENTAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 139,86 

6.1.3.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM

M2 139,86 24.PAVIMENTAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 139,86 

6.1.4.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 
AF_01/2024

M 160,90 24.PAVIMENTAÇÃO

.

PAVIMENTAÇÃO 160,90 

6.1.5.
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_05/2022

M2 267,03 24.PAVIMENTAÇÃO
.
PAVIMENTAÇÃO 267,03 

6.2. URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO - .

6.2.1.
BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 6,00 25.PAVIMENTAÇÃO

.

URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 6,00 

6.2.2.
CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M313 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 16,00 25.PAVIMENTAÇÃO

.

URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 16,00 

6.2.3.

MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M EM 
MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM 
VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 4,00 25.PAVIMENTAÇÃO

.

URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 4,00 
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6.2.4.

CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM MADEIRA  
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ 
FOSCO, REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 2,00 25.PAVIMENTAÇÃO

.

URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 2,00 

6.2.5.
INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 
SOBRE SOLO. AF_11/2021

M2 11,75 25.PAVIMENTAÇÃO
.
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 11,75 

6.2.6. PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 30,00 25.PAVIMENTAÇÃO. URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 30,00 

6.2.7.
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018

UN 24,00 25.PAVIMENTAÇÃO
.
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 24,00 

6.2.8.
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 
2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018

UN 2,00 25.PAVIMENTAÇÃO
.
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 2,00 

6.3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - .

6.3.1.
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 145,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 145,00 

6.3.2.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 70,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 70,00 

6.3.3.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 200,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 200,00 

6.3.4.
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 6,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6,00 

6.3.5.
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 9,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 9,00 

6.3.6.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 205,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 205,00 

6.3.7.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 530,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 530,00 

6.3.8.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 1.260,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.260,00 

6.3.9.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 20,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 20,00 

6.3.10.
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 8,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 8,00 

6.3.11.
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 9,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 9,00 

6.3.12.
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 3,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3,00 

6.3.13.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO)

UND 1,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

6.3.14.
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

6.3.15.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 3,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3,00 

6.3.16.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1093981-72 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 365.625,40 365.554,71 365.628,56 365.691,33CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 960038/2024 1093981-72

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

6.3.17.
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

6.3.18.
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 4,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4,00 

6.3.19.
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 19,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 19,00 

6.3.20.
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 5,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5,00 

6.3.21.
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 5,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5,00 

6.3.22.
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 8,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 8,00 

6.3.23.
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM LED 
100W DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 16,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 16,00 

6.3.24.
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 13,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 13,00 

6.3.25.
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 
COM 3 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 6,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6,00 

6.3.26.
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 
COM 6 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 2,00 26.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 2,00 

6.4. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - .

6.4.1.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 66,00 27.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
.
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 66,00 

6.4.2.
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 21,00 27.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
.
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 21,00 

6.4.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 4,00 27.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
.
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 4,00 

6.4.4.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00 27.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
.
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 3,00 

6.4.5.
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00 27.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
.
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1,00 

6.4.6.
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 2,00 27.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
.
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 2,00 

6.4.7.
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 2,00 27.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
.
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 2,00 

6.4.8.
TORNEIRA CROMADA 1/2   OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 27.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
.
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 3,00 

6.5. DRENAGEM - .

6.5.1.
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 39,00 28.INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
.
DRENAGEM 39,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 365.625,40 365.554,71 365.628,56 365.691,33CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA (NOVO PAC)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV Nº OPERAÇÃO
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE 960038/2024 1093981-72

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

6.5.2.
JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 X 100 MM, INSTALADA EM DRENO  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2021

UN 10,00 28.INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
.
DRENAGEM 10,00 

6.5.3.
CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM

UND 2,00 28.INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
.
DRENAGEM 2,00 

6.5.4.
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE PEAD 
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES

M 360,00 28.INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
.
DRENAGEM 360,00 

6.6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES - .

6.6.1.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 450,00 29.DRENAGEM

.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 450,00 

6.6.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 4.500,00 29.DRENAGEM
.
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 4.500,00 

.

VARGEM GRANDE-MA
Local Responsável Técnico Responsável T

Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS Nome: FRANK
sexta-feira, 1 de novembro de 2024 CREA/CAU: 1103934279 CREA/CAU: 11
Data ART/RRT: MA20240838489 ART/RRT: MA
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AGRUPADORES DE EVENTOS

1. Selecione abaixo a forma de definição dos agrupadores de eventos:

Nº do Evento Valor Total dos Eventos (R$)

1 -                                         
2 2.370,96                                 
3 58.446,96                               
4 -                                         
5 13.039,09                               
6 365.100,40                             
7 37.325,51                               
8 197.423,12                             
9 9.280,00                                 
10 28.888,56                               
11 5.408,29                                 
12 -                                         
13 4.253,61                                 
14 173.266,08                             
15 2.610,67                                 
16 -                                         
17 3.544,68                                 
18 96.160,91                               
19 61.644,39                               
20 -                                         
21 109.338,96                             
22 50.686,05                               
23 -                                         
24 33.423,83                               
25 69.659,20                               
26 83.294,04                               
27 3.047,97                                 
28 39.099,22                               
29 15.187,50                               

ALVENARIA E FECHAMENTO
REVESTIMENTO

Definir Manualmente

Título do Evento

PAVIMENTAÇÃO

Administração Local
SERVIÇOS INICIAIS
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

FUNDAÇÃO
CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA

FUNDAÇÃO

IMPLANTAÇÃO GERAL

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

PAVIMENTAÇÃO

FUNDAÇÃO

DRENAGEM

PAVIMENTAÇÃO
PISTA DE CAMINHADA

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

ESTRUTURA

PINTURA
EQUIPAMENTOS
MEIA QUADRA DE BASQUETE

EQUIPAMENTOS
PARQUINHO INFANTIL

PAVIMENTAÇÃO
EQUIPAMENTOS

PINTURA

PAVIMENTAÇÃO
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
960038/2024

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

01/25 02/25 03/25 04/25 05/25 06/25 07/25 08/25 09/25 10/25 11/25 12/25
1. CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B) 60.817,92 % Período: 27,92% 24,03% 24,03% 24,03% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS INICIAIS  2.370,96 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  58.446,96 % Período: 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2. CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA 656.464,97 % Período: 53,11% 46,89% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.1. FUNDAÇÃO  13.039,09 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.2. PAVIMENTAÇÃO  365.100,40 % Período: 91,92% 8,08% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.3. ESTRUTURA  37.325,51 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.4. ALVENARIA E FECHAMENTO  197.423,12 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.5. REVESTIMENTO  9.280,00 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.6. PINTURA  28.888,56 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.7. EQUIPAMENTOS  5.408,29 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3. MEIA QUADRA DE BASQUETE  180.130,36 % Período: 0,00% 23,20% 76,80% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3.1. FUNDAÇÃO  4.253,61 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3.2. PAVIMENTAÇÃO  173.266,08 % Período: 0,00% 21,66% 78,34% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3.3. EQUIPAMENTOS  2.610,67 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4. PARQUINHO INFANTIL  161.349,98 % Período: 0,00% 0,83% 99,17% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4.1. FUNDAÇÃO  3.544,68 % Período: 0,00% 37,78% 62,22% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4.2. PAVIMENTAÇÃO  96.160,91 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4.3. EQUIPAMENTOS  61.644,39 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

5. PISTA DE CAMINHADA  160.025,01 % Período: 0,00% 0,00% 32,91% 67,09% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

5.1. PAVIMENTAÇÃO  109.338,96 % Período: 0,00% 0,00% 48,16% 51,84% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

5.2. PINTURA  50.686,05 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

6. IMPLANTAÇÃO GERAL  243.711,76 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

6.1. PAVIMENTAÇÃO  33.423,83 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

6.2. URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO  69.659,20 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

6.3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  83.294,04 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE V

 Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MACONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B)1093981-72

Item Descrição
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
960038/2024

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

01/25 02/25 03/25 04/25 05/25 06/25 07/25 08/25 09/25 10/25 11/25 12/25

Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE V

 Valor (R$) Parcelas:

PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MACONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B)1093981-72

Item Descrição

6.4. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  3.047,97 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

6.5. DRENAGEM  39.099,22 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

6.6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES  15.187,50 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

7.  - % Período: #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

%: 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 365.625,40 365.554,71 365.628,56 365.691,33 - - - - - - - - 
Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 365.625,40 365.554,71 365.628,56 365.691,33 - - - - - - - - 

%: 25,00% 50,00% 75,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: 365.625,40 731.180,11 1.096.808,67 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 

Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 365.625,40 731.180,11 1.096.808,67 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 1.462.500,00 

Local Responsável Técnico
Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS
CREA/CAU: 1103934279

Data ART/RRT: MA20240838489
sexta-feira, 1 de novembro de 2024

VARGEM GRANDE-MA

Total:    R$ 1.462.500,00
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MATOS 
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Assinado de forma digital por 
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos:
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
Informe abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que os eventos serão concluídos

1 Administração Local A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.
F 2 SERVIÇOS INICIAIS 1
F 3 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 2 3 4

4 CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA
F 5 FUNDAÇÃO 1
F 6 PAVIMENTAÇÃO 1 2
F 7 ESTRUTURA 2
F 8 ALVENARIA E FECHAMENTO 2
F 9 REVESTIMENTO 2
F 10 PINTURA 2
F 11 EQUIPAMENTOS 2

12 MEIA QUADRA DE BASQUETE
F 13 FUNDAÇÃO 2
F 14 PAVIMENTAÇÃO 2 3
F 15 EQUIPAMENTOS 3

16 PARQUINHO INFANTIL
F 17 FUNDAÇÃO 2 3
F 18 PAVIMENTAÇÃO 2 3
F 19 EQUIPAMENTOS 3

20 PISTA DE CAMINHADA
F 21 PAVIMENTAÇÃO 3 4
F 22 PINTURA 4

23 IMPLANTAÇÃO GERAL
F 24 PAVIMENTAÇÃO 4
F 25 URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 4
F 26 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4
F 27 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 4
F 28 DRENAGEM 4
F 29 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 4

Nº do 
Evento Título dos Eventos

VOLTAR ATUALIZAR LINHAS

PMv3.0.6 22 / 22
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QCI - Quadro de Composição do Investimento

Nº TransfereGOV
960038/2024

RECURSO REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
OGU 1.462.500,00 0,00 1.462.500,00

Repasse (R$) Contrapartida (R$)

 -  -

Meta
Item de 

Investimento
Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid.

Lote de Licitação 
/ nº do CTEF

Repasse (R$)
Contrapartida 

Financeira (R$)
Outros (R$) Investimento (R$)

1.
Equipamentos 
comunitários

Esportes

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, 
MEIA QUADRA DE BASQUETE, 
PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE 
CAMINHADA (TIPO B)

Em Análise 291,85           m² LOTE 1 60.817,92  -  - 60.817,92

2.
Equipamentos 
comunitários

Esportes
CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA 
SINTÉTICA

Em Análise 1.400,00        m² LOTE 1 656.464,97  -  - 656.464,97

3. Equipamentos Esportes MEIA QUADRA DE BASQUETE Em Análise 221,00           m² LOTE 1 173.139,45  -  - 173.139,45

4.
Equipamentos 
comunitários

Esportes PARQUINHO INFANTIL Em Análise 142,84           m² LOTE 1 168.340,89  -  - 168.340,89

5. Equipamentos Esportes PISTA DE CAMINHADA Em Análise 613,49           m² LOTE 1 160.025,01  -  - 160.025,01

6.
Equipamentos 
comunitários

Esportes IMPLANTAÇÃO GERAL Em Análise 270,06           m² LOTE 1 243.711,76  -  - 243.711,76

7.  -  -  -  -
8.  -  -  -  -
9.  -  -  -  -
10.  -  -  -  -

1.462.500,00  -  - 1.462.500,00
( 100,00% ) ( 0,00% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

Observações:

Local Representante Tomador
Nome: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

Data

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF
VALORES CONTRATADOS (R$):1093981-72 PREFEITURA MUNCIPAL DE VARGEM GRANDE-MA VARGEM GRANDE-MA

TOTAL

Saldo a 

Reprogramar

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B)
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

quinta-feira, 31 de outubro de 2024

VARGEM GRANDE-MA

PMv3.0.6 1 / 1
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: CLAUDIO ROBERTO DE FREITAS SANTOS CPF: 507.XXX.XXX-34
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A480045

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14137980I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 02/04/2024 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 20/06/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$119,61 Boleto nº 20475043 Pago em: 20/06/2024

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-19
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público Data de Início: 15/04/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 30/12/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 65085580
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 1966
Logradouro: AV DOS PORTUGUESES, BACANGA Complemento:
Bairro: SÁ VIANA Cidade/UF: SÃO LUÍS/MA

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 3.000,00
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 3.000,00
Atividade: 1.8.3 - Projeto urbanístico Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ELABORACAO DE PROJETO ARQUITETONICO  E URBANISTICO DE ESPACO MODELO DE ESPORTES CONTENDO 01 CAMPO DE
FUTEBOL SOCIETY, 01 MEIA QUADRA DE BASQUETE, 01 PLAYGROUND E 01 PISTA DE CAMINHADA, COM UMA AREA DE
3.000,00M2, A SER IMPLANTADO EM TODOS OS ESTADOS DA FEDERACAO BRASILEIRA. 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 20/06/2024 às 17:46:34 por: siccau, ip 10.244.2.129.

Página 2/2www.caubr.gov.br

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14137980I00CT001 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO INICIAL 02/04/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista CLAUDIO ROBERTO DE FREITAS
SANTOS, registro CAU nº 000A480045, na data  e hora: 02/04/2024 12:07:42, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ
está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 

http://www.caubr.gov.br/
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142,85 m²

ÁREA
PLAYGROUND

35,08 m²

PASSARELA
PAVIMENTADA

221 m²
QUADRA 3X3

65,45 m²

ÁREA
PAVIMENTADA

TRAVE TRAVE

49,5 m²

ÁREA
PAVIMANTADA

LATERAL

SUBSTITUIÇÃOSUBSTITUIÇÃO

36,2 m²
GRAMADO

36,17 m²
GRAMADO

25,44 m²
GRAMADO

1.400 m²

CAMPO
SOCIETY

49,5 m²

ÁREA
PAVIMANTADA

LATERAL

2

04

2

04

3

04

3

04

169,21 m²
GRAMADO

643,72 m²

PISTA DE
CAMINHADA
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PAVIMENTADA

19,66 m²
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PAVIMENTADA

36,23 m²
GRAMADO
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PI-02

PI-02
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6,27 0,15 2,71 0,15

Mureta de Alvenaria h=0,10cm com
acabamento em pintura acrílica na cor
terracota suave - Coral ou Similar

Proj. do Pergolado

Mureta de Alvenaria h=0,25cm com
acabamento em pintura acrílica na cor
terracota suave - Coral ou Similar

Mureta de Alvenaria h=0,25cm com
acabamento em pintura acrílica na cor
terracota suave - Coral ou Similar

Pergolado de Madeira maçaranduba,
angelin ou equivalente da região, fixado
com concreto sobre solo. AF 11/2021

Mesa para jogos (1,00x1,00)m com 4
bancos (0,30x0,30)m em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.: M314 da Lúdico Parques ou
similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Mesa para jogos (1,00x1,00)m com 4
bancos (0,30x0,30)m em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.: M314 da Lúdico Parques ou
similar

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

Mureta de Alvenaria h=0,10cm com
acabamento em pintura acrílica na cor
terracota suave - Coral ou Similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Tabela com aro de basquete padrão
oficial, confeccionada com tubo de aço
carbono com diâmetro de 4", com
acabamento em esmalte sintético na cor
branco, chumbado no piso, altura
máxima 3,95

Conjunto de Mesa(1,00x2,00) e Dois
bancos(0,30x2,00) em madeira pinus ou
eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.: M315 da Lúdico Parques ou
similar

Demarcação de faixa com tinta pintura
especial para grama sintética com
espessura de 0,10cm na cor branco

Trave de aço galvanizado de 4" com
acabamento em primer com tinta
esmalte sintético na cor branco, e redes
de polietileno fio 3mm

Demarcação de faixa com tinta pintura
especial para grama sintética com
espessura de 0,10cm na cor branco Trave de aço galvanizado de 4" com

acabamento em primer com tinta
esmalte sintético na cor branco, e redes
de polietileno fio 3mm

Demarcação de faixa com tinta epoxi,
e=5cm, com aplicação manual, na cor
Branco Ral, da Brazilian Tintas ou
similar

Demarcação de faixa com tinta epoxi,
e=5cm, com aplicação manual, na cor
Branco Ral, da Brazilian Tintas ou
similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Mureta de Alvenaria com acabamento
em pintura acrílica na cor terracota
suave - Coral ou Similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

P1

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Coluna de tubo aço galvanizado de 2"
com acabamento em esmalte sintético
fosco na cor verde folha - coral ou
similar

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

P1

Mureta de Alvenaria com acabamento
em pintura acrílica na cor terracota
suave - Coral ou Similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

REV. DATA EXEC. VERIF. APROV.DESCRIÇÃO

DESCRIMINAÇÃO: FOLHA:

ESCALAPROJETO: REVISÃO:

AUTOR DO PROJETO: DATA:

OBJETO DO SERVIÇO:

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 
DO CRESCIMENTO (PAC)
MINISTERIO DO ESPORTE

00

00 08/03/24EMISÃO INICIAL

1 : 75

01

Executivo

Planta Baixa

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B

00.00.0000Sinfra

10

1 : 75

PLANTA BAIXA
1

Tabela de Porta

Nome Largura Altura Quantidade Descrição
P1 2,00 2,10 2 Porta dupla de abrir, com estrutura de tubo

galvanizado com acabamento sintético na
cor verde folha, Perfortex ou similar, e tela
de arame galvanizado fio 12 BWG, e
malha quadrada 5x5cm, com acabamento
em esmalte sintético fosco na verde folha,
Perfortex ou similar

Tabela de Áreas

Nome Área
CAMPO SOCIETY 1.400 m²
GRAMADO 303,25 m²
PASSARELA PAVIMENTADA 35,08 m²
PISTA DE CAMINHADA 643,72 m²
QUADRA 3X3 221 m²
ÁREA PAVIMANTADA LATERAL 99 m²
ÁREA PAVIMENTADA 104,77 m²
ÁREA PLAYGROUND 142,85 m²
Total geral 2.949,68 m²

Tabela de piso

Tipo Descrição
PI-01 Piso modular em polipropileno de alto impacto e resistência, proteção UV,

(300x300x15mm), na cor azul anil, Altopisos ou similar, demarcação da
quadra com tinta á base de PU, e=5cm, na cor branca

PI-02 PIso de concreto aparente
PI-03 Piso de concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional,

espessura 6cm, com acabamento em pinturade piso com tinta epóxi, na cor
Laranja Munsell, da Brazilian Tintas ou similar, aplicação manual, 2 demãos,
incluso primer epóxi, e demarcação de faixa com tinta epóxi, e = 5cm,
aplicação manual, na cor Branco Ral, da Brazilian tintas ou similar

PI-04 Grama esmeralda ou são carlos ou curitiba, em placas
PI-05 Grama sintética esportiva para futebol em polietileno, com altura mínima de

42mm
PI-06 Piso de borracha esportivo, em placas de 50x50cm, espessura 15mm,

assentamento com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul, aplicado
sobre contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo manual,
aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, acabamento não
reforçado, espessura 6cm.
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Demarcação de faixa com tinta pintura
especial para grama sintética com
espessura de 0,10cm na cor branco

Demarcação de faixa com tinta pintura
especial para grama sintética com
espessura de 0,10cm na cor branco

Demarcação de faixa com tinta pintura
especial para grama sintética com
espessura de 0,10cm na cor branco
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Demarcação de faixa com tinta epoxi,
e=5cm, com aplicação manual, na cor
Branco Ral, da Brazilian Tintas ou
similar

Demarcação de faixa com tinta epoxi,
e=5cm, com aplicação manual, na cor
Branco Ral, da Brazilian Tintas ou
similar

Demarcação de faixa com tinta epoxi,
e=5cm, com aplicação manual, na cor
Branco Ral, da Brazilian Tintas ou
similar

Demarcação de faixa com tinta epoxi,
e=5cm, com aplicação manual, na cor
Branco Ral, da Brazilian Tintas ou
similar

Demarcação de faixa com tinta pintura
especial para grama sintética com
espessura de 0,10cm na cor branco

REV. DATA EXEC. VERIF. APROV.DESCRIÇÃO

DESCRIMINAÇÃO: FOLHA:

ESCALAPROJETO: REVISÃO:

AUTOR DO PROJETO: DATA:

OBJETO DO SERVIÇO:

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 
DO CRESCIMENTO (PAC)
MINISTERIO DO ESPORTE

00

00 08/03/24EMISÃO INICIAL

1 : 75

02

Executivo

Marcações Campo/Pista

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B

00.00.0000Sinfra

10

1 : 75

PLANTA BAIXA - Marcações Campo/Pista
1

Tabela de Áreas

Nome Área
CAMPO SOCIETY 1.400 m²
GRAMADO 303,25 m²
PASSARELA PAVIMENTADA 35,08 m²
PISTA DE CAMINHADA 643,72 m²
QUADRA 3X3 221 m²
ÁREA PAVIMANTADA LATERAL 99 m²
ÁREA PAVIMENTADA 104,77 m²
ÁREA PLAYGROUND 142,85 m²
Total geral 2.949,68 m²



Piso Praça
0,30(N.A.)
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0,00(N.A.)
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Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Trave de aço galvanizado de 4" com
acabamento em primer com tinta
esmalte sintético na cor branco, e redes
de polietileno fio 3mm

Trave de aço galvanizado de 4" com
acabamento em primer com tinta
esmalte sintético na cor branco, e redes
de polietileno fio 3mm

Brinquedo (4,00x5,00)m em madeira
pinus ou eucalipto tratado com
acabamento em verniz fosco, contendo
uma casinha, 1 rampa de acesso, 1
escorregador, 1 escada de marinheiro, e
2 balanços, Ref.:M220 - da Lúdico
Parques ou similar

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

Parede de Escalada(2,00x1,80) em
madeira pinus ou eucalipto com
acabamento em verniz fosco-
Ref.:M111, da Lúdico Parques ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Madeira maçaranduba, angelin ou
equivalente da região, fixado com
concreto sobre solo. AF 11/2021

Balanço duplo (1,50x3,00)m em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco, - Ref.:M117 - da Lúdico
Parques ou similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Conjunto de Mesa(1,00x2,00) e Dois
bancos(0,30x2,00) em madeira pinus ou
eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.: M315 da Lúdico Parques ou
similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Piso Praça
0,30(N.A.)

Terreno
0,00(N.A.)

123456789101112131415161718

Piso Campo
0,55(N.A.)

643,72 m²

PISTA DE
CAMINHADA 1.400 m²

CAMPO
SOCIETY

169,21 m²
GRAMADO

142,85 m²

ÁREA
PLAYGROUND

25,44 m²
GRAMADO

643,72 m²

PISTA DE
CAMINHADA

+0,30 +0,30

Gangorra dupla(3,00x2,50) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M128 - da Lúdico
Parques ou similar

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

Trave de aço galvanizado de 4" com
acabamento em primer com tinta
esmalte sintético na cor branco, e redes
de polietileno fio 3mm

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Trave de aço galvanizado de 4" com
acabamento em primer com tinta
esmalte sintético na cor branco, e redes
de polietileno fio 3mm

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Balanço duplo (1,50x3,00)m em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco, - Ref.:M117 - da Lúdico
Parques ou similar

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

Tabela com aro de basquete padrão
oficial, confeccionada com tubo de aço
carbono com diâmetro de 4", com
acabamento em esmalte sintético na cor
branco, chumbado no piso, altura
máxima 3,95

Conjunto de Mesa(1,00x2,00) e Dois
bancos(0,30x2,00) em madeira pinus ou
eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.: M315 da Lúdico Parques ou
similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Piso Praça
0,30(N.A.)

Terreno
0,00(N.A.)
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Piso Campo
0,55(N.A.)

643,72 m²

PISTA DE
CAMINHADA

169,21 m²
GRAMADO221 m²

QUADRA 3X3
35,08 m²

PASSARELA
PAVIMENTADA

142,85 m²

ÁREA
PLAYGROUND

65,45 m²

ÁREA
PAVIMENTADA

643,72 m²

PISTA DE
CAMINHADA

+0,30

+0,30

+0,30

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Gangorra dupla(3,00x2,50) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M128 - da Lúdico
Parques ou similar

Brinquedo (4,00x5,00)m em madeira
pinus ou eucalipto tratado com
acabamento em verniz fosco, contendo
uma casinha, 1 rampa de acesso, 1
escorregador, 1 escada de marinheiro, e
2 balanços, Ref.:M220 - da Lúdico
Parques ou similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Pergolado de Madeira maçaranduba,
angelin ou equivalente da região, fixado
com concreto sobre solo. AF 11/2021

Parede de Escalada(2,00x1,80) em
madeira pinus ou eucalipto com
acabamento em verniz fosco-
Ref.:M111, da Lúdico Parques ou similar
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Tabela com aro de basquete padrão
oficial, confeccionada com tubo de aço
carbono com diâmetro de 4", com
acabamento em esmalte sintético na cor
branco, chumbado no piso, altura
máxima 3,95

REV. DATA EXEC. VERIF. APROV.DESCRIÇÃO

DESCRIMINAÇÃO: FOLHA:

ESCALAPROJETO: REVISÃO:

AUTOR DO PROJETO: DATA:

OBJETO DO SERVIÇO:

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 
DO CRESCIMENTO (PAC)
MINISTERIO DO ESPORTE

00

00 08/03/24EMISÃO INICIAL

1 : 75

03

Executivo

Cortes 01,02,03

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B

00.00.0000Sinfra

10

1 : 75

Corte 1
1

1 : 75

Corte 2
2

1 : 75

Corte 3
3



Piso Praça
0,30(N.A.)
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Piso Campo
0,55(N.A.)
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643,72 m²

PISTA DE
CAMINHADA

643,72 m²

PISTA DE
CAMINHADA 49,5 m²

ÁREA
PAVIMANTADA

LATERAL
1.400 m²

CAMPO
SOCIETY

49,5 m²

ÁREA
PAVIMANTADA

LATERAL

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar
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Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Trave de aço galvanizado de 4" com
acabamento em primer com tinta
esmalte sintético na cor branco, e redes
de polietileno fio 3mm

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Mureta de Alvenaria com acabamento
em pintura acrílica na cor terracota
suave - Coral ou Similar

Mureta de Alvenaria com acabamento
em pintura acrílica na cor terracota
suave - Coral ou Similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Piso Praça
0,30(N.A.)

Terreno
0,00(N.A.)

19 20 21 22 23 24 25 26 28 29 3027

Piso Campo
0,55(N.A.)

643,72 m²

PISTA DE
CAMINHADA

36,2 m²
GRAMADO49,5 m²

ÁREA
PAVIMANTADA

LATERAL
1.400 m²

CAMPO
SOCIETY

49,5 m²

ÁREA
PAVIMANTADA

LATERAL

643,72 m²

PISTA DE
CAMINHADA

+0,30

+0,55

+0,30+0,55
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Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Trave de aço galvanizado de 4" com
acabamento em primer com tinta
esmalte sintético na cor branco, e redes
de polietileno fio 3mm

Mureta de Alvenaria com acabamento
em pintura acrílica na cor terracota
suave - Coral ou Similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Piso Praça
0,30(N.A.)

Terreno
0,00(N.A.)

123456789101112131415161718

Piso Campo
0,55(N.A.)

643,72 m²

PISTA DE
CAMINHADA

35,08 m²

PASSARELA
PAVIMENTADA

169,21 m²
GRAMADO1.400 m²

CAMPO
SOCIETY

643,72 m²

PISTA DE
CAMINHADA

+0,30
+0,30

+0,30

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Trave de aço galvanizado de 4" com
acabamento em primer com tinta
esmalte sintético na cor branco, e redes
de polietileno fio 3mm

Trave de aço galvanizado de 4" com
acabamento em primer com tinta
esmalte sintético na cor branco, e redes
de polietileno fio 3mm

Mureta de Alvenaria h=0,10cm com
acabamento em pintura acrílica na cor
terracota suave - Coral ou Similar

Tabela com aro de basquete padrão
oficial, confeccionada com tubo de aço
carbono com diâmetro de 4", com
acabamento em esmalte sintético na cor
branco, chumbado no piso, altura
máxima 3,95

Conjunto de Mesa(1,00x2,00) e Dois
bancos(0,30x2,00) em madeira pinus ou
eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.: M315 da Lúdico Parques ou
similar

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar
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REV. DATA EXEC. VERIF. APROV.DESCRIÇÃO

DESCRIMINAÇÃO: FOLHA:

ESCALAPROJETO: REVISÃO:

AUTOR DO PROJETO: DATA:

OBJETO DO SERVIÇO:

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 
DO CRESCIMENTO (PAC)
MINISTERIO DO ESPORTE

00

00 08/03/24EMISÃO INICIAL

1 : 75

04

Executivo

Cortes 04,05,06

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B

00.00.0000Sinfra

10

1 : 75

Corte 4
1

1 : 75

Corte 5
2

1 : 75

Corte 6
3



Piso Praça
0,30(N.A.)

Terreno
0,00(N.A.)

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

Piso Campo
0,55(N.A.)

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Mureta de Alvenaria com acabamento
em pintura acrílica na cor terracota
suave - Coral ou Similar

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tabela com aro de basquete padrão
oficial, confeccionada com tubo de aço
carbono com diâmetro de 4", com
acabamento em esmalte sintético na cor
branco, chumbado no piso, altura
máxima 3,95

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

Porta dupla de abrir, com estrutura de
tubo galvanizado com acabamento
sintético na cor verde folha, Perfortex ou
similar, e tela de arame galvanizado fio
12 BWG, e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na verde folha, Perfortex ou similar

Conjunto de Mesa(1,00x2,00) e Dois
bancos(0,30x2,00) em madeira pinus ou
eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.: M315 da Lúdico Parques ou
similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Piso Praça
0,30(N.A.)

Terreno
0,00(N.A.)

19 20 21 22 23 24 25 26 28 29 3027

Piso Campo
0,55(N.A.)

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Piso Praça
0,30(N.A.)

Terreno
0,00(N.A.)

123456789101112131415161718

Piso Campo
0,55(N.A.)

Parede de Escalada(2,00x1,80) em
madeira pinus ou eucalipto com
acabamento em verniz fosco-
Ref.:M111, da Lúdico Parques ou similar

Brinquedo (4,00x5,00)m em madeira
pinus ou eucalipto tratado com
acabamento em verniz fosco, contendo
uma casinha, 1 rampa de acesso, 1
escorregador, 1 escada de marinheiro, e
2 balanços, Ref.:M220 - da Lúdico
Parques ou similar

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Porta dupla de abrir, com estrutura de
tubo galvanizado com acabamento
sintético na cor verde folha, Perfortex ou
similar, e tela de arame galvanizado fio
12 BWG, e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na verde folha, Perfortex ou similar

Mureta de Alvenaria com acabamento
em pintura acrílica na cor terracota
suave - Coral ou Similar

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4" com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - coral ou similar

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Mureta de Alvenaria com acabamento
em pintura acrílica na cor terracota
suave - Coral ou Similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Mesa para jogos (1,00x1,00)m com 4
bancos (0,30x0,30)m em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.: M314 da Lúdico Parques ou
similar

Pergolado de Madeira maçaranduba,
angelin ou equivalente da região, fixado
com concreto sobre solo. AF 11/2021

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Piso Praça
0,30(N.A.)

Terreno
0,00(N.A.)

1920212223242526282930 27

Piso Campo
0,55(N.A.)

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

Tela de arame galvanizado fio 12 BWG,
e malha quadrada 5x5cm, com
acabamento em esmalte sintético fosco
na cor verde folha - Perfortex ou similar

Mureta de Alvenaria h=0,25cm com
acabamento em pintura acrílica na cor
terracota suave - Coral ou Similar

Mureta de Alvenaria com acabemento
em pintura acrílica na cor cinza platina -
Coral ou Similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Mesa para jogos (1,00x1,00)m com 4
bancos (0,30x0,30)m em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.: M314 da Lúdico Parques ou
similar

Balanço duplo (1,50x3,00)m em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco, - Ref.:M117 - da Lúdico
Parques ou similar

Tabela com aro de basquete padrão
oficial, confeccionada com tubo de aço
carbono com diâmetro de 4", com
acabamento em esmalte sintético na cor
branco, chumbado no piso, altura
máxima 3,95

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Brinquedo (4,00x5,00)m em madeira
pinus ou eucalipto tratado com
acabamento em verniz fosco, contendo
uma casinha, 1 rampa de acesso, 1
escorregador, 1 escada de marinheiro, e
2 balanços, Ref.:M220 - da Lúdico
Parques ou similar

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

REV. DATA EXEC. VERIF. APROV.DESCRIÇÃO

DESCRIMINAÇÃO: FOLHA:

ESCALAPROJETO: REVISÃO:

AUTOR DO PROJETO: DATA:

OBJETO DO SERVIÇO:

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 
DO CRESCIMENTO (PAC)
MINISTERIO DO ESPORTE

00

00 08/03/24EMISÃO INICIAL

1 : 75

05

Executivo

Vistas

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B

00.00.0000Sinfra

10

1 : 75

Fachada Leste
1

1 : 75

Fachada Norte
2

1 : 75

Fachada Oeste
3

1 : 75

Fachada Sul
4
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REV. DATA EXEC. VERIF. APROV.DESCRIÇÃO

DESCRIMINAÇÃO: FOLHA:

ESCALAPROJETO: REVISÃO:

AUTOR DO PROJETO: DATA:

OBJETO DO SERVIÇO:

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 
DO CRESCIMENTO (PAC)
MINISTERIO DO ESPORTE

00

00 08/03/24EMISÃO INICIAL

1 : 75

06

Executivo

Layout

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B

00.00.0000Sinfra

10

1 : 75

PLANTA BAIXA  - Layout
1

Tabela de Áreas

Nome Área
CAMPO SOCIETY 1.400 m²
GRAMADO 303,25 m²
PASSARELA PAVIMENTADA 35,08 m²
PISTA DE CAMINHADA 643,72 m²
QUADRA 3X3 221 m²
ÁREA PAVIMANTADA LATERAL 99 m²
ÁREA PAVIMENTADA 104,77 m²
ÁREA PLAYGROUND 142,85 m²
Total geral 2.949,68 m²
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DESCRIMINAÇÃO: FOLHA:

ESCALAPROJETO: REVISÃO:

AUTOR DO PROJETO: DATA:

OBJETO DO SERVIÇO:

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 
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MINISTERIO DO ESPORTE

00

00 08/03/24EMISÃO INICIAL
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Executivo

Perspectivas Isométricas

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B

00.00.0000Sinfra

10

PERSPECTIVA - Geral
1

PERSPECTIVA - Playground
2

PERSPECTIVA - Quadra 3x3
3



142,85 m²

ÁREA
PLAYGROUND

Parede de Escalada(2,00x1,80) em
madeira pinus ou eucalipto com
acabamento em verniz fosco-
Ref.:M111, da Lúdico Parques ou similar

Mureta de Alvenaria h=0,10cm com
acabamento em pintura acrílica na cor
terracota suave - Coral ou Similar

Mureta de Alvenaria h=0,10cm com
acabamento em pintura acrílica na cor
terracota suave - Coral ou Similar

Placa de Borracha 50x50cm na cor Azul Placa de Borracha 50x50cm na cor
Vermelho

Placa de Borracha 50x50cm na cor
Verde

Balanço duplo (1,50x3,00)m em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco, - Ref.:M117 - da Lúdico
Parques ou similar

Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

Gangorra dupla(3,00x2,50) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M128 - da Lúdico
Parques ou similar

Brinquedo (4,00x5,00)m em madeira
pinus ou eucalipto tratado com
acabamento em verniz fosco, contendo
uma casinha, 1 rampa de acesso, 1
escorregador, 1 escada de marinheiro, e
2 balanços, Ref.:M220 - da Lúdico
Parques ou similar

Parede de Escalada(2,00x1,80) em
madeira pinus ou eucalipto com
acabamento em verniz fosco-
Ref.:M111, da Lúdico Parques ou similar

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus
ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques ou
similar

142,85 m²
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PLAYGROUND
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Parede de Escalada(2,00x1,80) em
madeira pinus ou eucalipto com
acabamento em verniz fosco-
Ref.:M111, da Lúdico Parques ou similar

Brinquedo (4,00x5,00)m em madeira
pinus ou eucalipto tratado com
acabamento em verniz fosco, contendo
uma casinha, 1 rampa de acesso, 1
escorregador, 1 escada de marinheiro, e
2 balanços, Ref.:M220 - da Lúdico
Parques ou similar

Gangorra dupla(3,00x2,50) em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco - Ref.:M128 - da Lúdico
Parques ou similar

Balanço duplo (1,50x3,00)m em madeira
pinus ou eucalipto com acabamento em
verniz fosco, - Ref.:M117 - da Lúdico
Parques ou similar

Parede de Escalada(2,00x1,80) em
madeira pinus ou eucalipto com
acabamento em verniz fosco-
Ref.:M111, da Lúdico Parques ou similar

221 m²
QUADRA 3X3
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REV. DATA EXEC. VERIF. APROV.DESCRIÇÃO

DESCRIMINAÇÃO: FOLHA:

ESCALAPROJETO: REVISÃO:

AUTOR DO PROJETO: DATA:

OBJETO DO SERVIÇO:

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 
DO CRESCIMENTO (PAC)
MINISTERIO DO ESPORTE

00

00 08/03/24EMISÃO INICIAL

1 : 50

08

Executivo

Detalhes 01

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B

00.00.0000Sinfra

10

1 : 50

PLANTA BAIXA -Playground Layout
2

1 : 50

PLANTA BAIXA -Playground Executivo
3

1 : 50

PLANTA BAIXA - Quadra 3x3 Executivo
4

Quantitativo de Placas de Borracha
Comprimento Largura Espessura Quantidade Descrição

0,21 0,21 0,02 1 Placa de Borracha 50x50cm na cor Verde
0,21 0,50 0,02 6 Placa de Borracha 50x50cm na cor Azul
0,21 0,50 0,02 11 Placa de Borracha 50x50cm na cor Verde
0,21 0,50 0,02 2 Placa de Borracha 50x50cm na cor Vermelho
0,50 0,21 0,02 12 Placa de Borracha 50x50cm na cor Azul
0,50 0,21 0,02 15 Placa de Borracha 50x50cm na cor Verde
0,50 0,21 0,02 2 Placa de Borracha 50x50cm na cor Vermelho
0,50 0,50 0,02 234 Placa de Borracha 50x50cm na cor Azul
0,50 0,50 0,02 210 Placa de Borracha 50x50cm na cor Verde
0,50 0,50 0,02 107 Placa de Borracha 50x50cm na cor Vermelho

Quantidade total de Objetos 600

1 : 50

PLANTA BAIXA -Playground Layout Paginação
1



Madeira de Pinus/Eucalito pintado em
esmalte sintético na cor verde

Madeira Pinus/Eucalipto com acabamento
em verniz fosco

Madeira de Pinus/Eucalito pintado em
esmalte sintético na cor verde

Madeira Pinus/Eucalipto com acabamento
em verniz fosco
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Madeira Pinus/Eucalipto com acabamento
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Madeira de Pinus/Eucalito pintado em
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Madeira Pinus/Eucalipto com acabamento
em verniz fosco

Madeira de Pinus/Eucalito pintado em
esmalte sintético na cor verde

Madeira Pinus/Eucalipto com acabamento
em verniz fosco
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REV. DATA EXEC. VERIF. APROV.DESCRIÇÃO

DESCRIMINAÇÃO: FOLHA:

ESCALAPROJETO: REVISÃO:

AUTOR DO PROJETO: DATA:

OBJETO DO SERVIÇO:

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 
DO CRESCIMENTO (PAC)
MINISTERIO DO ESPORTE

00

00 08/03/24EMISÃO INICIAL

1 : 25

09

Executivo

Detalhes 02

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B

00.00.0000Sinfra

10

Ortogonal 3D
1

1 : 25

Corte 2
2

1 : 25

Planta Baixa
3

Ortogonal 3D
4

1 : 25

Corte 5
5

1 : 25

Planta Baixa
6

Ortogonal 3D
7 1 : 25

Corte 8
8 1 : 25

Vista 9
91 : 25

Planta Baixa
10

Ortogonal 3D
11

1 : 25

Vista 12
12

1 : 25

Planta Baixa
13

Quantitativo de Mobiliário
Quantidade Descrição

1 Balanço duplo (1,50x3,00)m em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz fosco, - Ref.:M117 - da Lúdico
Parques ou similar

12 Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques
ou similar

1 Brinquedo (4,00x5,00)m em madeira pinus ou eucalipto tratado com acabamento em verniz fosco, contendo uma casinha,
1 rampa de acesso, 1 escorregador, 1 escada de marinheiro, e 2 balanços, Ref.:M220 - da Lúdico Parques ou similar

15 Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

2 Conjunto de Mesa(1,00x2,00) e Dois bancos(0,30x2,00) em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz fosco
- Ref.: M315 da Lúdico Parques ou similar

1 Gangorra dupla(3,00x2,50) em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz fosco - Ref.:M128 - da Lúdico
Parques ou similar

4 Mesa para jogos (1,00x1,00)m com 4 bancos (0,30x0,30)m em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.: M314 da Lúdico Parques ou similar

2 Parede de Escalada(2,00x1,80) em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz fosco- Ref.:M111, da Lúdico
Parques ou similar

1
Tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aço carbono com diâmetro de 4", com
acabamento em esmalte sintético na cor branco, chumbado no piso, altura máxima 3,95

2
Trave de aço galvanizado de 4" com acabamento em primer com tinta esmalte sintético na cor branco, e redes de
polietileno fio 3mm

41



Madeira maçaranduba, angelin ou
equivalente da região, fixado com
concreto sobre solo. AF 11/2021

Madeira maçaranduba, angelin ou
equivalente da região, fixado com
concreto sobre solo. AF 11/2021
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Madeira maçaranduba, angelin ou
equivalente da região, fixado com
concreto sobre solo. AF 11/2021
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Madeira maçaranduba, angelin ou
equivalente da região, fixado com
concreto sobre solo. AF 11/2021

Madeira Pinus/Eucalipto com acabamento
em verniz fosco

Madeira Pinus/Eucalipto com acabamento
em verniz fosco

0,
40

0,
82

7

10

7

10 1,
50

0,36

Madeira Pinus/Eucalipto com acabamento
em verniz fosco

0,
50

0,
55

0,
80

10

10

10

10

0,
60

0,60

Madeira Pinus/Eucalipto com acabamento
em verniz fosco

Madeira Pinus/Eucalipto com acabamento
em verniz fosco

0,
40

0,
05

0,
40

0,
05

0,
45

0,
70

0,
05

0,
75

13

10

13

10

0,
30

1,
00

0,
30

2,00

Madeira Pinus/Eucalipto com acabamento
em verniz fosco

Madeira Pinus/Eucalipto com acabamento
em verniz fosco

0,
05

0,
700,
75 0,

05
0,

400,
45

16

10

16

10 0,
30

0,30

1,
00

1,00

0,
30

0,30

0,30

0,
30

0,
30

0,30

REV. DATA EXEC. VERIF. APROV.DESCRIÇÃO

DESCRIMINAÇÃO: FOLHA:

ESCALAPROJETO: REVISÃO:

AUTOR DO PROJETO: DATA:

OBJETO DO SERVIÇO:

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 
DO CRESCIMENTO (PAC)
MINISTERIO DO ESPORTE

00

00 08/03/24EMISÃO INICIAL

1 : 25

10

Executivo

Detalhes 03

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B

00.00.0000Sinfra

10

Ortogonal 3D
1

1 : 25

Planta Baixa
2 1 : 25

Vista de Topo
3

1 : 25

Corte 4
4 1 : 25

Corte 5
5

Quantitativo de Mobiliário
Quantidade Descrição

1 Balanço duplo (1,50x3,00)m em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz fosco, - Ref.:M117 - da Lúdico
Parques ou similar

12 Banco fixo(0,70x1,50) em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz fosco - Ref.:M312 da Lúdico Parques
ou similar

1
Brinquedo (4,00x5,00)m em madeira pinus ou eucalipto tratado com acabamento em verniz fosco, contendo uma casinha,
1 rampa de acesso, 1 escorregador, 1 escada de marinheiro, e 2 balanços, Ref.:M220 - da Lúdico Parques ou similar

15
Cesto de Lixo (0,60x0,60) em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz fosco - Ref.:M313 da Lúdico
Parques ou similar

2
Conjunto de Mesa(1,00x2,00) e Dois bancos(0,30x2,00) em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz fosco
- Ref.: M315 da Lúdico Parques ou similar

1 Gangorra dupla(3,00x2,50) em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz fosco - Ref.:M128 - da Lúdico
Parques ou similar

4 Mesa para jogos (1,00x1,00)m com 4 bancos (0,30x0,30)m em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz
fosco - Ref.: M314 da Lúdico Parques ou similar

2 Parede de Escalada(2,00x1,80) em madeira pinus ou eucalipto com acabamento em verniz fosco- Ref.:M111, da Lúdico
Parques ou similar

1 Tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aço carbono com diâmetro de 4", com
acabamento em esmalte sintético na cor branco, chumbado no piso, altura máxima 3,95

2 Trave de aço galvanizado de 4" com acabamento em primer com tinta esmalte sintético na cor branco, e redes de
polietileno fio 3mm

41

Ortogonal 3D
6 1 : 25

Detalhe do corte 7
7 1 : 25

Planta Baixa
8

Ortogonal 3D
9

1 : 25

Vista 10
10 1 : 25

Planta Baixa
11

Ortogonal 3D
12

1 : 25

Corte 13
13

1 : 25

Planta Baixa
14

Ortogonal 3D
15

1 : 25

Corte 16
16

1 : 25

Planta Baixa
17
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(20x20)
PILARETE DE CONCRETO PRARA FIXAÇÃO DO ALAMBRADO

(15x25)
VIGA EM CONCRETO ARMADO

(B14)
BLOCO DE CONCRETO APARENTE

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 1 1/4" COM ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO
FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 1 1/4" COM ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO
FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR

COLUNA DE TUBO AÇO GALVANIZADO DE 2" COM ACABAMENTO EM ESMALTE
SINTÉTICO FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" COM ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO
FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR

(20x20)
PILARETE DE CONCRETO PRARA FIXAÇÃO DO ALAMBRADO

2.3
3

Nível 1
0.00
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QUADRO DE FERRO

POSIÇÃO DIAMETRO
COMPRIMENTO

(mm)

N1 8.0 30100 mm
N2 8.0 50100 mm
N3 5.0 670 mm
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DET. VIGA BALDRAME (15x25)(58.6m) (cm)

PLANTA BAIXA PLANTA DE BROCAS PLANTA DE FORMAS BALDRAME

VISTA A

VISTA B

19

9

- 6.045Vigas

- - 2.4Brocas

Total - 8.445

80.6

80.6

Tubo de Aço Galvanizado 2" com
acabamento em pintura tinta esmalte
alto brilho

Tela de arame galvanizado fio 12
BWG, e malha quadrada 5x5cm,
com acabamento em tinta esmalte
alto brilho

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4"
com acabamento em tinta esmalte
alto brilho

Mureta de Alvenaria com
acabemento em pintura acrílica cor
a definir

Tela de arame galvanizado fio 12
BWG, e malha quadrada 5x5cm

Tubo de Aço Galvanizado 2" com

Tela de arame galvanizado fio 12
BWG, e malha quadrada 5x5cm

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4"

Porta dupla de abrir, com estrutra
de tubo galvanizado

Tubo de Aço Galvanizado 1 1/4"

Pintura em tinta esmalte alto brilho

Pintura em tinta esmalte alto brilho

Pintura em tinta esmalte alto brilho

Pintura em tinta esmalte alto brilho

Pintura em tinta esmalte alto brilho

Tubo de Aço Galvanizado 2" com

Pintura em tinta esmalte alto brilho

Tubo de Aço Galvanizado 2" com

acabamento em pintura tinta esmalte
alto brilho

Diagonais em Tubo de Aço Galvanizado
1 1/4" com
acabamento em pintura tinta esmalte
alto brilho

-60 BROCAS

-VOLUME TOTAL DAS BROCAS: 2,4m³

Viga baldrame

Pavimentação
0,30(N.A.)

Terreno
0,15(N.A.)

Piso do Campo
0,55(N.A.)

Pavimentação
0,30(N.A.)

Terreno
0,15(N.A.)

Piso do Campo
0,55(N.A.)

+0,00m

LISTA DOS
FERROS

N
Ø

(mm)
QUANT.

COMPRIMENTOS

UNIT.(cm) TOTAL(cm)

RESUMO
CA-50

Ø
(mm) COMPR.(m)

PESO
(kg)+10%

TOTAL: 280.2

RESUMO
CA-60

Ø
(mm) COMPR.(m)

PESO
(kg)+10%

TOTAL: 124

NIVEL BALDRAME

Elemento
Fôrmas Superfície Volume

MATERIAL

TUBO AÇO GALVANIZADO
2"

RESUMO- MATERIAL
ALAMBRADO

COMPRIMENTO TOTAL
(mm)

-

892,72

TUBO AÇO GALVANIZADO 1
1/4"

TELA DE ARAME GALVANIZADO
FIO 12 BWG MALHA QUADRADA
5x5cm

ÁREA
(m²)

PESO
(kg)

TOTAL

758600 2389,59

327760 - 376,92

- 1874,71

4641,22

-ELETRODO E6013 - 27

8.0 4 CORR. 64480

1075 68 73100

1

2

280.2644.88.0

5.0

5.0 731 124

(m²) (m²) (m³)

ESCALA 1:20

4N1Ø8.0-CORR

1075N2Ø5.0-68-c.15

OBS: Cinta sobre alicerce/baldrame.
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ALAMBRADO EM AÇO GALVANIZADO

ÁREA QUADRA DE FUTEBOL
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(20x20)
PILARETE DE CONCRETO PRARA FIXAÇÃO DO ALAMBRADO

VIGA EM CONCRETO ARMADO

(B14)
BLOCO DE CONCRETO APARENTE

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" COM ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO
FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR

COLUNA DE TUBO AÇO GALVANIZADO DE 2" COM ACABAMENTO EM ESMALTE
SINTÉTICO FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 1 1/4" COM ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO
FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 1 1/4" COM ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO
FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" COM ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO
FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR

(20x20)
PILARETE DE CONCRETO PRARA FIXAÇÃO DO ALAMBRADO

VIGA EM CONCRETO ARMADO

(B14)
BLOCO DE CONCRETO APARENTE

COLUNA DE TUBO AÇO GALVANIZADO DE 2" COM ACABAMENTO EM ESMALTE
SINTÉTICO FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 1 1/4" COM ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO
FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 1 1/4" COM ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO
FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" COM ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO
FOSCO NA COR VERDE FOLHA - CORAL OU SIMILAR
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Piso Campo
0,55(N.A.)

Braçadeira metálica tipo cunha para
eletroduto

Eletroduto de PVC Rígido Roscável, anti
chama, na cor preta, conforme NBR 15465

Braçadeira metálica tipo cunha para
eletroduto

Eletroduto de PVC Rígido Roscável, anti
chama, na cor preta, conforme NBR 15465

Curva de PVC rígido

CX 30x30x30cm

Curva de PVC rígido

Piso Campo
0,55(N.A.)

Eletroduto de PVC Rígido Roscável, anti
chama, na cor preta, conforme NBR 15465

Eletroduto de PVC Rígido Roscável, anti
chama, na cor preta, conforme NBR 15465

Eletroduto de PVC Rígido Roscável, anti
chama, na cor preta, conforme NBR 15465

Braçadeira metálica tipo cunha para
eletroduto

Braçadeira metálica tipo cunha para
eletroduto

Braçadeira metálica tipo cunha para
eletroduto

Eletroduto de PVC Rígido Roscável, anti
chama, na cor preta, conforme NBR 15465

Braçadeira metálica tipo cunha para
eletroduto

CX 30x30x30cm

Refletor de LED de 200W

Cinta para poste circular
Cruzeta de concreto Tipo T 1900mm

Mão francesa plana

Poste de concreto de 200/10

Cruzeta de Concreto Tipo T 1900mm

Mão francesa plana

Refletor de LED de 200W

Parafuso de cabeça quadrada

Cinta para poste circular

Poste de concreto de 200/10

RN
0,15(N.A.)

Piso Campo
0,55(N.A.)

3,
22

2,
32

1,
30

Cabo de cobre nú #50mm², conforme
NBR6524 QDC MED

Eletroduto galvanizado a fogo

Cabeçote 2"

Pingadeira

Corte AA
Corte BB

Poste de Concreto com 03 luminárias

Poste de Concreto com 06 luminárias Abrigo Quadro de Medição e Distribuição
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